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Eirujnta: Inst i tui o Regimento I n t e r n o  da 
C â m a r a  Municipal de S a i r è  e dá 
outra-j3 proví denc vas .

A C â m a r a  Municipal de S a i r è  aprovou, e a Mesa D i r e t o r a  promulga a 
seguinte R e s o 1u c à o :
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T i r U L H  I

l)n;p.;ir,.iyap*« {'r í̂ i iinihnr»» 

CAPITULO I

Üírt tamaré» Muttucipai

n r t . l o  -- A CAmara  M u n i c i p a l  cie B a i i í -  c o n s t i t u í d a  p o r  Vrruadt-.KP‘ '=. 
e lG i t . : .s  p e l o  v o t o  do M u n i c í p i o , e x e r c e n d o  o  r o d e r  L o q i s l a t  i v o  l o r ^ K r e ” 
g e -s o  p o l a s  disponi-í.-^pç-, d o s t e  P e g i m n n t c , d a  L e i  de  t J r g a n i M u n i c i  
p a l , d a  i - o n s t i t u i . ; ? t o  E s t a d u a l  e da C o n s t i t u i r ã o  da R p p w n  • ,
do B r a s i l ,  t ) J i i , a  F e d e r a t i v a

CAPITULO I I  

Dos V e r e a d o r e s

Cifc,,. H ,eJ  e i  l;o p a v s  um m a n d a t o  Ut’ -1 ( q u a t r o . J  a n o s ,d e 
tém o p. .,der de  r o p r e s e n t a < n « o  p o p u l a r  do M u n i c í p i o ,

A r t . 3 o  -  Sao  d e v e r e s  do V e r e a d o r e s :

I
I I

I I I
IV
V
V I

'  t o m a r  poss(? n o  i n i c i o  da l e g i s l a t u r a ;
-  d e s i n c o m p a t i b i I i : r a r - s e  no a t o  da p o s s e  e  faL-or d e c la r a f 2 ( . - .

p u b l i c a  de  b e n s  no i n i c i o  c  no t í - r m i n o  d a  l e g i s l a t u r a ;
“  s e r  d o m i c i l i a d o  no M u n i c í p i o ;

v o t a r  a s  propos i . ;ÇJes  s u b m e t i d a s  A d e l i b e r a r ã o  da n.‘»u,-ira- 
o b n d e c o r  ,Js nor<iias r e g i m e n t a  i  -  -—  .......»s ,
e l a r  p e l a  i n t e g r i d a d e  d a s  i  n s t  i t u i  ç í Ig s  v i g e n t e s .

l . s  , a l  í-,n d a r ju a U * .  aaaar.„. ,radoa

1
I I
I I I

IV -

v o t a r  na e l e i f a o  da Mesa D i r e t o r a ;  
f a K e r  p a r t o  d a s  Co í d í s s iUg s  P a r  1 a m o n t a r e s  ;
p a r t i c i p a r  de  t o d a s  a s  d i s c u s s õ e s  e v o t a r  a s  p r o t i o c i  cõ es  
s u b m e t i d a s  ,A d e l ib e r a p S í c i  da Câm ara ;
p r o p o r  A C â m a r a  t o d a s  a s  m e d id a s  q u e  j u l g a r  do i n t e r e s s e  du 
s u a  a t u a r ã o  p a r  l a m e n t a r  , e  do  M u n i c i p i c - ,
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CApr'fULü n j

Oo I n í c i o  dí* L e g i s l a t u r a

Art.5o - Ds V ereadores e l e i t o s  tomarão posse no dia lo de janei- 
rojás 14:00 h o r a s ,inlcio da l e g i s l a tura,sob a p r e s i d ô n c i a  do mais v o t a 
do .

Art.Êo - I n s t a l a d a  a reuniSio solerío inaugura 1,os v e r e a d o r e s  presta
rão o c o m p r o m i 5 s o , r e p e t i n d o  a ey.pressão "ASüIM PF<0MET0",A medida que o 
FYesidsnte proceder A leitura do seguinte texto:

- - -  X
"Prometor m a n t e r , defender o -.u.tiprir • C o n s t i t u i ç ã o  da Repiflblica 
F e d e r a t i v a  do B r a s i l , a  deste E s t a d o ,ruspeitar as leis,pr omover o 
bem coletivo e exercer o meu c a r g o  sob a inspiraç:ão das tradifíiies 
dl? 1 eal d a d e , bravura e pa tr i ot i <5/110 do p o v o  p e r n a m b u c a n o  . "

Art.7o P r e s t a d o  o compromisso, o F V e s i d e n t e  d e c l a r a r ã  em possados 
05 e l e i t o s .

P a r A g r a f o  LÍInico - Nessa mesma reunião, o  P r e s i d e n t e  darA posse ao 
P r e f e i t o  eleito e ao Vice- P r e  fe i to , depo 1 <j destes tambitm p r e s t a r e m  o 
comprom i s s o .

A r t . B o  - C o n c l u i d a  a posso , a reunião s o r A  suaponse por 30 (trin
ta) m i n u t o s , a  fim dn que so apresen tein as i.hapas para a compo sição da • 
M e s a .

P a r è g r a f o  (ünico - A v o t a ç ã o , a  a p u r a ç ã o , a  p r o c l a m a ç ã o  e a posse'Se 
darão na forma deste F'!egimento.

A r t . S o  - S e , n a  reunião solene 1 naugur a 1 , não fiouver m a i o r i a  a b s o l u 
ta da m e t a d e  m a i s  um ’dos V e r e a d o r e s  e l e i t o s , o  mais v o t a d o  e n t r e  os pre—  ̂
sentes p r e s i d i r á  reuniòes d i á r i a s , d u r a n t e  15 (quinEe) dias,até que seja 
eleita e  dada a posse A Mesa Diretora.

P<irAgrafo Wnico — N ã o  se v e r i f i c a n d o  £t posse do V e r e a d o r , d o  P r e 
feito ou V i c e - P m l e i t o  no mom/intoi f i x<àdo, dever A ela ocorrer n o  prazo de '
15 (quinze) d i a s , p e r a n t e  A C â m a r h ,durante a cessão o r d i n A r i a , o u  extra- 
or di nar i amente c o n v o c a d a  para e s s p  fiin,

A r t . l O  - Se findo o  prazo os|tabelecido no artigo a n t e r i o r , a  Câmara 
não se houver reunido,os V e r e a d b r e 5 ,d e n t r o  dos 5 (cinco) dias s e g u i n 
tes,se d i r i g i r ã o  ao Juiz de D i r e i t o  mais a n t i g o  da C o m a r c a , e  perante ' 
ele prestarão compromisso. *

- 0 2 -



Art.ll - 0 Preíjidcntc? dei"lé>rArA o ; t i n t o  o m a n d a t o  do V e reador,do 
Prf-3 f ei to G do V i'zu-Prraf'ji to qur?,«i?in m o t i v o  Juiáto , de i xa r de tomar posse 
nos prazos fixados neste Reçii m e n t o .

P a r á g r a f o  Ünic-:> 
assumir a vaga.

üeri c o n v o c a d o  pelo P r e s i d e n t e ,s u b s t í t u t o  para

C A P I T U L D  IV 

Da Leuislatur.a

Art.i2 - A l e gislatura que se .iniciará no dia lo de j a n e i r O f t e r A  a 
duração de -1 Cquatro> anos.

A r t , 1 3  - Durante a L e g i s 1a t u r a ,o c o r r e n d o  vaga em v i r t u d e  de m o r 
te , renünc i a , ex t i n̂ .'̂ o do mandatc’ o u  i n v e s t i d u r a  em c a r g o  de B ecretArio 
M u n i c i p a l , o  P r e s i d e n t e  convocará por o f i c i o  o suplente.

s lo - D S u p l e n t e  convoccu.lo deverá tomar p o s s e  no pre^szo de 10 
(dez) d i a s , s a l v o  m o t i v o  .justo aceito pela Câmara.

s 2o. “ S e n d o  n e c e s s á r i a  a r o n v o c a g ã o ,e n!̂ 'i iiavend'!' s u p l e n t e f O  F're- 
sidents c o m u n i c a r á  o f a t o , d e n t r o  de 3  Ctrés) dias,ao Tribunal Regional 
E l e i t o r a l , a  fim de que oste c o n v o q u e  o l e i ç O e s  para p r e e n c h e r  a vaga se 
faltarem mais do 15 (quinze) iiKJses,p a r a  ti^nm no do mt<nd£Ato,na forma do 
que dispitfe a C o n s t i t u i ç ã o  Federal o [_eíi.s Pertinentes.

A r t . i 4  - Durante a 1e g i s 1 a t u r a ,o c o r r e n d o  licença de V e r e a d o r  por 
período igual ou superior a 120 (cento e vinte) dÍ£is,o P r e s i d e n t e  c o n 
vocará por o f i c i o  o suplente.

P a r á g r a f o  lUnico -  □ S u p l e n t e  investido no Cenrgo fará .jus a r e m u n e 
ração igual a dos demais V e r e a d o r e s , e  o 1 i c e n c x a d o ,se for para t r a t a 
mento de s a á d e  p e r c e b e r á  a titulo de a u x i 1 i o - d o e n ç a ,a sua r e m u n e r a ç ã o  
i n t e g r a 1 .

T I T U L O  II

Di:-s ürgâos üâ Câmara 

C A P I T U L O  1

D a s  D i s p o s i ç Q e s  P r e l i m i n a r e s

A r t . 1 5  - S ã o  itrgãos c o n s t i t u t i v o s  da Câm«ira Muni c i pa 1 , a Mesa Dire- 
torafas C o m i s s ã e s  P e r m a n e n t e s  , asi ComÍEsbe?., E s p e c i a i s , a s  L i d e r a n ç a s , o  
P l e n á r i o  e a Admi nl str açãpo .

•03-
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CAPITULCl JI 

Da M0sa Dírstora  

SECi;nD I

Da ilomposiijíSo e C o m p e t â n c i a  

SubsQC';ao I

Das D i ísp o s i  6 p ra i5 5

ftrt.16 - A Nc?sa D i r e t o r a  tem por função e s p e c i f i c a  a d i r e f à o  dos 
trabalhos l e gislativos p l e n á r i o s  cia Câmara,e s e r á  c o n s t i t u í d a  de um 
P residente,s bois Sec re?tá r i os •

Art.l7 - Ds m e m b r o s  da Mesa Diretora s e r ã o  pleitos na forma deste 
Regimento para um maridato de 2 tdois) anos , proibí da a reeleiçã o de 
qualquer de seus m e m b r o s  para o mc^smo cargo.

Art.lB - C o m p e t e  á M e s a  Diretora

I -dirigir as reuniiães plenárias da C â m a r a , tomando as providên-
n e c e s s á r i a s  A r e g u l a r i d a d e  dos trabalhos legislativos.

II -proceder ao registro da p r e s e n ç a  dos V e r e a d o r e s  As reuniões
p l e n á r i a s , f a z e n d o  constar A a t a , c o m  a qual serA votada na reu
n i ã o  s e g u i n t e , a  rela^-ão nominal dos V e r e a d o r e s  f a 1 tosos , para 
ofsitos d© desconto na parte variável da remuneraçrão;

III -decidir s o b r e  q u e s t õ e s  de ordem auscitadasj

VI -promulgar as r e s o l u ç õ e s  e^provadas pela Câmara, sobre a s s u n t o s  
de sua privativa coinpetbnc i aj

V -indeferir o  r e c e b i m e n t o  de. p r o p o s i ç õ e s  que atentem contra As
i n s t i t u i ç õ e s  v i g e n t e s  ou c o n t r a r i e m  d i s p o s i y õ e s  c o n s t i t u c i o 
nais, legais ou regimentais;

VI -decidir s o b r e  os pedidos de u r g s n c i a  ou de p referencia d e  dis
c u s s ã o  de proposições;

VII -propor a cassação de m a n d a t o t  de Vereadpores,o b e d e c e n d o  As dis-
posiç>ões desta Resolução;



VII I-cri,:ir Gf^peciaiii df;> inquérito;

IX -auton fc 1 í:-jf xa 'jsobrecar i;as do votai;ao, q u a n d o  da reallba^ão de
el 01 ';íi03;

X -prftsicJi r elt?iv:'T?eE. e votavOe^s.’. de proDoçí; i <,:ídea;

XI - h o m o l o g a r  todoa os atos ad(n i n is t rat i vo-s do Presidente;

XII -receber e pr o t o c o l a r  com numerafSto pr*iipria,as proposi^íbes;

X I II-prestar i nformar;5es q u a n d o  o f i c i a l m e n t e  sol ic i t a d a ;

XIV - o l a b o r a r  o o n o a m i n h a r  a':- F-'oUer Exeout i v o , até o dia 3 0  (trinta)
dr? agosto- do oada a n o , a  p r o p o s t a  or';afnpntÃr ia da Câmai^a;

XV - d e v o l v e r  ai:i Poder E x e o  it i voi, no W i t i m o  dia de cada ano o s a l d o
de oaixa e x i s t e n t e  na Cd-niara;

XVI — e l a b o r a r  e remeter ao Tribunal de Cooitas do E s t a d o , a  prestatjào
de >:ontas da C â m a r a , bem ooino a cia Prc-’I e i tur a , q u a n d o  remetida 
é ( a m a r a  Miini c i p a l ;

XVII-dar c o n h e c i m e n t o  ao plenAric>,até o  2 0 o  dia dD cada m^s s u b s e 
q u e n t e , d o s  b a l a n c e t e s  do m o v i m e n t o  contAbil cia CÃmar a , relat i- 
vos a cada mtâs v e n c i d o , e  bem a s s i m , d a  demonEtrafâio dos p a g a 
mentos r e a l i z a d o s  pela Tesouraria;

X V Ill-propor projeto de reso luç .^o, d i s p o n d o  siobre licença a o  P r e f e i t o  
ou ao V e r e a d o r ,para a f a s t a r - s e  do c a r g o , o u  para a u s e n t a r - s e  do 
M u n i c i p i o , p o r  prazo nunca inferior a Vj (quinze) dias;

• XIX - p r o p o r  projeto de r e s o l u ç & o  a p r e c i a n d o  as contas do P r e f e i t o  e 
da M e s a  Diretora;

XX - d e s i g n a r  a n u a l m e n t e  os me'mbros das cornissíbes p e r m a n e n t e s , asse-
g u r a n d o - s e ,tanto q u a n t o  p o s s i v e l , n a  s u a  c o m p o s í ç â o ,a r e p r e s e n 
tação p r oporcional dos p a r t i d o s  p o l í t i c o s  na Câmara;

XXI -decidir sobre m a t é r i a  de n a t u r e z a  a d m i n i s t r a t i v a  nos casos
p r e v i s t o s  neste Regimento;

X X I I - d e c i d i r  soberanarriente'sobre os casos omissos.

ftrt.l9 - Das d e c i s õ e s  da M e s a ' D í r e t o r a ,e x c e t o  as s o b e r a n a s , c a b e r è  
recurso para o Plenério. |

A r t . 2 0  - D u r a n t e  as r e u n i õ e s  p l e n A r i a s , p e r m a n e c e r á  s e m p r e  c o m p o s t a  
a Mesa Di r e t o r a . N e n h u m  m e m b r o  dc?i ■•..jir.i o  seu lugar,até m e s m o  para ocupar 
a t r i b u n a , s e n ã o  depois de passA-lii ao s u b s t i t u t o  l e g a l , e x c e t o  o 2o S e 
cretário.

- 0 5 -



Ari;,-'::! -• üi.ialqutJi' m e m b r o  da Meaa D i r e t o r a  poderA ser d e s t i t u í 
do, pelo voto de tíois ter>;os i.2/3') dos m e m b r o s  da Cftmara.nos s e g u i n t e s  
c a s o s !

I -i)i']v.nr dí' c o m p a r e c e r ,sc?m >u‘.tèj causa,a 3 (trÊs) reuniões da
Mesa Diroti:.r i ou a Ü iv;.ini.oi< reuniões p l e n A r i a s  consecutivas 
o u  n2(o,eíti i.aiUi periodo ] tügj sl at i vu arruai;

II - q u a n d o  a sua a u s d n c i a ,m e s m o  que j u s i i f i c a d a ,puder prejudicar
o-s trabal Ivjs da ir:.Hmara;

III -faltar ao c u m p r i m e n t o  de qualquer dos seus deveres r e g i m e n 
tais 5

Subsuyõc- ] 1 

Da Eli7n;âo

Art.27; - A ulqi>yão da Messi D i r e t o r a , n o  inicio da 1 e g i s l a t u r a ,se 
darA na ftipsma spssiio em que tomar posse pelo m e n o s , a  m a i o r i a  abs oluta 
dos Vereadores.

I
A r t . 2 3  - A rluiyíXo para r e n o v a ç ã o , se darA na d l t i m a  reunião o r d i 

nária do illtimo p e r i o d o  1 egis 1 «iit 1 vo do m a n d a t o  da hesii D i r e t o r a  eleita 
no inicio da legislatura.

S u b s e c ç ã o  III- 

Das Chapas

Art.24 - A renovação da Mesa D i r e t o r a  s e t A c;om chapas, impressas ou 
tíat í l o g r a f a d a s , c o n s t a n d o  o s  nomes e c-argC'S dos c-andidatos.

A r t . 2 5  - As cheipas a p r e s e n t a d a s  em papel o f i c i o  com timbre terão a 
seguinte c o m p o s i ç ã o  e redaçâoi

Chapa oficial pafa e l e i ç ã o  de r e n o v a ç ã o  da M e s a  D i 
retora da cantara Municipal: :

P a r a ; P r e s i d e nt e

lo S e c r e t á r i o

2o SecretArio
I

-OÊ-



SubaocirSio IV 

Do Fíegistí^o

A r t . 2 &  - Ar» chapas s e r S o  «apresentarias à Seícretaria da C â m a r a  até 
30 minutos antes do início ria reuniào.

Art.27 - FindC' a pra.íO rio A r t . 2 6 , o  lo B e c r e t A r i o  procederá  o en- 
cer ramento no livro práiprio para registro dc? aprcfsentafíJío de c h a p a s  que 
c on c orrerão á eleiV'^d ria M e s a  D i r e t o r a  cia CSmara Municipcii.

A r t .28 - 
ieg i m e n t o .

As cáüulas serão c o n f e c c i o n a d a s  na forma do A r t . 2 ‘1 deste

Subsecí-ão V 

Da Votação

A r t . 2 9  - A v o t a ç à o  s e r á  s e c r e t a ,medi ante o uso de cabine indevas- 
sâvel.Se iniciarÂ pela v e r i f i c a ç ã o  de "quorum" e terminar* pelo depiisi- 
to na u r n a r e m  p r e s e n ç a  de t o d o s , d o  v o t o  tomado ao W l t i m o  V e r e a d o r  cha- 
mac3o a v o t a r . C a d a  Vereador ao siír c h a m a d o  A v o t a r  receber* um e n v e l o p e  
rubricado pela M e s a  D i r e t o r a , o n d e  c o l o c a r *  a cferiula votada.

t

A r t . 3 0  - H a v e n d o  d e s i s t ô n c i a  ou reni»ini. j.a,se proceder* a tantas v o 
tações quanto p o s s i v e i s ,a té que s e  p r e e n c h a  a v a q a ,d i s p e n s a n d o - s e ,neste 
caso,as formalidades r e g i m e n t a i s ,exceto as quo õ g r e f e r e m  ao s i g i l o  do 
voto.

1
S u b s e c ç ã o  VI

Da A p u r a ç ã o  >s P r o c l a m a ç ã o

A r t . 31 -• A a p u r a ç ã o  se dará loigo e m  s e g u i d a  A v o t a ç ã o  e s e  p r o c e 
der* m e d i a n t e  a c o n t a g e m  distinta, dos votos d e p o s i t a d o s  na u r n a . P a r a  
cada cargo c o n s t a n t e  da c é d u l a  de v.>laçao.

Art.3 2  - F i n d a  a a p u r a ç ã o  s e r ã o  p r o c l a m a d o s  e l e i t o s  os m a i s  vota— 
(30S.Havendo e m p a t e  ser* c o n s i d e r a d o  e l e i t o  o qut=- tenha o b t i d o  m a i s  v o 
tos na e l e i ç ã o  que o  e l e g e u  Vereadorl.

- 0 7 -
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P a r a q r a f o  lünico - □ resultado será inandatto para o ar qui v o , m e d i a n t e  
depifisito êm e n v e l o p r  lacrado,e viuds^ i-i to pc?I" maior níunero possivôl de 
foroaclores pru-jaen t o s .

S u b s u c f S o  VII 

Da f-'':iS3c?

Art.33 - A p o s ‘Uü dos m e m b r o s  da M e s a  D i r e t o r a , n o  irúcio da legis- 
laturajse dará no dia em que tomar posse,pelo m e n o s , a  m a i o r i a  ab soluta 
dos Vereadores.

ftr t .34 - A posst* ijoe. ■■,<=— — M e s .>— n< yfaí-..-ifja, na renov.aoãci, se daj^é
no 'prime'^ri dia di-> laneiro do aniv >.>m que findar o* m a n d ado da__que^^foi 
' 5"1 e 11H 1 ni c iCl da legislatura»

Art.35 - A posse para o p r e e n c h i m e n t o  de qualquer v a g a  na M e s a  D i 
retora se tíarA no mesmo cJia tía eleiç-tio.

Geci;&o 11 

Uci F' resiJ d e n t t '

A r t . 3 &  -  0  P r e s i d e n t e  o > e p r p i i P n t a n t r  l e g a l  d a  C f t m a r a ,  c a b e n d o -
l h e  a  f u n ç c i o  d i r e t i v . i  d e  t o d a s  a n  sue^s a t i v i d a d e s .

Art.37 - C o m p e t e  pr i v a t  i  v a i n e n t e  a o  F ' r e s i  d e n t e , q u a n t o  a  a t i v i d a d e  
l e q i E Í a t i v c \ :

[ -declarar a e x t i n > ã o  de m a n d a t o , n a  fortiu-i da 1 ei , o b e d e c e n d o  ás 
d i s p o s i c & e s  deste Regimento?

TI - c o n v o c a r  substitato'pirai a s s u m i r  a v a g a  do P r e f e i t o , d o  V i c e -  
F r s f e i t o , e  do V e r e a d o r , q u a n d o  seur= r e s p e c t i v o s  m a n d a t o s  fo
rem d(íc 1 a r a d o s  ex 1 1 n ti:-'»;

III - destituir m e m b r o s  de comissíies em c a s o  dĉ  d e s c u m p r i m e n t o  de
atr ibu 1 i;í5es que lhe forem cometidas.

IV - s ubstituir o P r e f e i t o , n o s  casos p r e v i s t o s  e m  lei?

V -selar pelo p r e s t i a i o  da CAinara e peilos di rei tos , g a r a n 
tí a s , i nv lo lab i 1 1 dade M rv7spaito dojvidos aos seus membros;
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VI -encarn 1.niTar îs comiBKÇJPB rompetG-‘ntf’r>, ni.* pra^o improrogAvel de 
4Í3 Cquarenta e oito,> hiaran, >;:on tadas d..‘. leitura em r e u n i ã o , a s  
proposí a p r e s e n t a d a s ;

VII -promul cjar , no praso di? 4B i.quarenta '' o i to ) horas , con tadas a
pc-;rtir do término da rcunjílo de aprovarão, as r eso l u ç b e s , bem 
como avâ leis n-Sfo s a n c i o n a d a s  pelo f-’re!eito na praso legal;

VIII -fazer publicar os atos da Masa Di retcira, bem como as resolu-
fi'íes e as leis por ela promulgadas;

IV

X

XI

X 11 

XIII

X IV

XV

XVI

- r e p u b  1 1 c a r  , no  l u g a r  d n  c o s  t u r no s  , a s  I c j i s  d e p o i s  d e  s a n c i o n a 
d a s  ;

-presi di r , abr i r e enctn rar i\s reuniftes!

— i:onceder ou negar a palavra a V e r e a d o r , nâo p e r m i t i n d o  diva*" 
gaçòes ou apartes e s t r a n h o s  Â matéria em discussões;

-manter a omJem dos trabalhos 1 c?y i s l-it l vos ;

•nianter a  " r d e m  no recanto da Cam-iira, ...i té m e s m o  pela req uisi- 
dl? for>a pcilicial;

-di n: 1 arar enoer rado [•■razo facultado n? orador;

-d 1r i g i r ,super 1 ntender u disciplinai m s  s e r v i ç o s  a dmini stra- 
1 1 vos ; j

-comunicar aos V e r e a d o r e s , com anteceidénc ia m i n i m a  de 72 (se
tenta e duas) horas,as reuniões e x t r a o r d i n a r i a s ,s a 1 vo quando 
estas forem c o n s e n s u a l m e n t e  c o n v o c a d a s  em reuniSto que contem 
com a toC.il idade dos Vi?readores que integram a C â m a r a  M u n i 
cipal.

XVII -determi nar , m e d i a n t e  recjuer imento do autor , ret i rada de propo
sição que a i n d a  não tenha recebido parecer de c o m i s s ã o ,o u ,em 
h a v e n d o , s e  e s t e  lhe for contrário;

XV111— recusar r ecebimento «in prc>posição ciuuando n ã o  revest i d a , for
mal ou m a t e r i a l m o n t H f d a s  oxigq-ncias regimentais;

XIX -convocar reuniões s e c r e t a s  ou solenes;

XX -declarar p r e j u d i c a d a  p r o p o s i <;a o ,em face de a p r o v a ç ã o ,ou re
jeição no m e s m o  pericidri liegí s 1 at i vo , de outra com o m e s m o  o b 
jetivo;

XXI - d e t e r m i n a r , a o  final de cada ano l e g i s l a t i v o , ©  a r q u i v a m e n t o
das p r o p o s i ç õ e s  q u e , a p ó s  v e n c i d o s  os prazos de a u d i ê n c i a  âs 
comissões e p r e v i s t o s  par'a a s u a  regular t r a m i t a ç ã o , p e r m a n e 
cerem sem deliberaçãci do; Plenário,excetuandc*-se os pro jetos 
de c o d i f i c a ç ã o  s os de injiciativa do Poder Executivo;



XXII "incluir rui ür dem do 0 1 m f)rc-c.£?5tiOü ou proposivOes que inde- 
ijundam il'' uurocer ilu • ouu i arto ,'.lu , tiuuuilo deíste tlep^nderem i se 
Cl n?ío houvfi' e m i t i d o  ít coin j ?íf.c(*:i , ÜBfit r o  dü pxaao regimental;

XXII I-'Ui-'iiu?ur , Ijor i nd i cai; cüo do5 Lid£?rui. dt:u. bimcaclaí:., vando o
|jí 1 nc i i u d a  fjroporc i o n a  1 i iJade pnr 11 dJ r i a » o5i m e m b r o s  tías co- 
■>u j5*'íie'r:. e*T.pGC 1 a i s ,e lu;/n ••'•:■=..im , ilos m r m b r o s  das comissSíes de
r-Gpresvjnta., Í30;

XXIV -dl'term i nar ao 2o ^jec r'> t X r i ci o proc t’ d i  mento da leitura de a—
ta,i? ao li.- G e c r e t A r i o  .i lejtura do e>;pediente e as comunica- 
•;i^es que e n t e n d e r  convi ruen + e s ;

XXV .lutur nu n .«r , de oiflciu '*u a m 'qi-ier i miri lí ■ * de Vereador,e/n q u a l 
quer taso dos trnb.t l i.i-o, I vi-f i l icui^Sno Úi2 quoi-um" , m a n d a n d o  
qui? o lo Çieçretirio p r o c e d a  a chamada;

XXVI -tomar p u b l i c a m s n t e  a d e c l a r a r ã o  de bc?ns dos V e r e a d o r e s , ©  in
c l u s i v e  a p r e s e n t a r  a sua,na p r i m e i r a  r e u n i ã o  afJ■̂ s a p o s 
se , e , na i M l i m a  da lc>ii i s 1 atura ;

X XV11-anunc 1 a r a O r d e m  do Dia n o inicio d'.* expediente;

XXVIII - 1  nter romper o orador quiu se desviar da tiUGstíto em debate
discutir inatiíriar venc i d a , ou i>om i.i devido r e s p e i t o  A iJâmara 
iiiij a qualquer de seus pares e,Fjm g e r a i , a o s  chsfes de poderes 
pi'ib 1 i C05 , aciver 1 1 ndo— o , I liamarido— o  A o r d e m  e , e m  caso de in— 
s i stdnc i <i, c a s s a n d o - 1 hu a ;,jalavrti, podcondo, i qua 1 mente retxrA- 
lo do recinto por qualquer m e i o , e  suspejnder a reuni-
;Xiii,quando u m  rt.i2âo d i s s o  se g e n e r a l i r a r  tumulto;

XXIX -proibir i nner i;<íc' nos anais da C â m a r a  de atos ofensivos, de
111I 11| .'/X.-. I .ipa r t,ns an 1. i r uii 3 im ’n ti» j n ;

XXX -lembrar só oradof,p.u > ccinduir o seu dsscurso dentro dos 3
'trds.i m i n u t o s  que a n t e c e d e r e m  ao t é r m i n o  dc.< tomipo que lhe à 
c-.-nced 1 do . K 1 ndo esto iiruz-.', adver t i r de cíub se e s g o t o u  o 
t e m p o .I n s i s t 1 ndo o o r a d o r ,• a a S a r - 1 he a palavra;

XXXI --estabelecer- o ponto da c|uestHo s o b r e  o  qual devem incidir as
v o t a i & O S ;

X X XI I-af (unc 1 ar oi que se tenha di' discuti» ,C'U votar ,e procla mar o 
r e s u l t a d o  da votação;

X X X I I I - a n o t a r ,m e d i a n t e  d e s p a c h o  caJai p r o p o s i f â o ,a c o r r e s p o n d e n te  
decisão do PlenArio;

XXX IV?-super intender e censurar 0 p u b l i c a ç ã o  dos trabalhos da Câma- 
rapOão p e r m i t i n d o  que sp de |iubl ic iciade As e x press&es , con
ceitos e d i s c u r s o s  i n frigentes As normas deste Regimento;

XXXV -manter e m  nome da C â m a r a  toitosi os contatos de d i r e i t o  com as 
-^autor i dades ; - ,
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XXXVI--assinar as carrespoíulCvn;'. ias d.l r içiidas is autor i d a d e s ,exceto 
js t-juf» i:ratar(Jín dü in\':Ai']as rot i nc'3 ras ;

XXXVI 1 -LíXíaoutwar as iji-> 1 i bura', iN?s >5’;> Plnn-ftrio;

XXXVII I - q u a n d o  iv^o a r i r o v a d a s , r e í m ^ t f  r a o  M i n a : - t è r a o  P iÜibl i co  a s  c o n t a s  
üo  Pr-úí f Ol t o .

ftrt.SB -  C o m p e t o  p r 1v a t iv a m e n t o  a o  Pr  o s idente? ,quanto A a t i v i d a d e  
administrativa;

I

II

III

IV

-assinar íoe e d i t a i s  e as portarias; _

-realizar concursos para p r o v i m e n t o  de c a r g o s , n o m e a r ,promo
ver ,e>.ofiC-’r ar , suspt?ndt?r o demitir furic ionAr ics da C â m a r a , b e m  
como c o n c s d e r - l h e  fárias, 1 íce:fnías,abonos de faltas,a p o s e nt a -  
d o r  l a , disponi bi 1 idadfj ,C3 a s s e n t a m e n t o s  nas falhas funcionais^

-promover a r e s p o n s a b i l i d a d e  admi r>i s t rat i va , c i vi 1 e cr imina^ 
dos f u n c i o n A r i o s  da Cámar a , e detc?rmiriar a a b e r t u r a  de sindi 
c â n c i a s  e inquéritos a d m i n i s trativos;

-decretar a prisSto a d m i n i s t r a t i v a  ilo funcioriArio Ua C â m a r a  
responsAvel por crimes c o n t r a  a adm i nistraíSlo pâblicasj .

-autor 1 .:a' is despesas 
legais  5

1 i.i I :âmara ,ir.>tiservada5 as disposi fdes

VI - mov 1 mr?iit iir c o n t a s  t j í incAr i a s .

f t r t . 3 9  -  S e m p r e  q u e  o P r e s l d e n t i . - »  nAo s e  a c h a r  n o  r e c i n t o , Â  hora 
r e g i m e n t a l  p a r a  i n i c i o  d a s  r  c u i u f ^ e s , o l o S e c r e t A r i o  o s u h s t  i  t u  1 r A ' no 
d e s e m p e n h o  d a s  f uiv;  í í e s , c e d e n d o - 1  h e  c> l u p a r  q u a m i o  d a  s u a  c h e g a d a .

Se o; Ao Ilj 

Das S u b s t i t u i p A e s

Art.40 - C o m p e t e  a o  lo S e c r é t A r i o .  substituir o  P r e s i d e n t e  em 
suas fal tas ,ausânc l a s , i m p e d i m e n t o s  t? licençias.

Art.4l - C o m p e t e  a o  2o S e c r e t Á r i o  substituir o lo S e c r e t A r i o  em 
suas f a l t a s , a u s ê n ci a s , i m p e d i m e n t o s  é licenças.
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Se Cf ̂30 IV 

Dos» Süc re t A r i cis

Art.42 - Üíi 3ei;ret A r i o s , e m b o r a  evcerceancJo o poder de voto nas deci
sões da Mesa D i r e t o r a ,tôm funfSo e x c l u s a v a m e n t e  legislativa.

Art.-43 - Compet'"; ao lo SecretZirio:

II

III

IV

V

VI

VII

VI I I 

IX

XI

-apresentar , dentro Uc prasr.r reyitiu ntal ,os b a l a n c e t e s  m e n 
sais d e m o n s t r a t i v OQ  dos recursos financeiros receb idos s 
a p l i c a d o s  pela Câmv'ira,no intís venc i do , at r avès de sua S e c r e -  
tar la A d m i n i s t r a t  i v a , e f a.:er ].5ud.l ic-A-loa, m e d i a n t e  _ af ixafâlo 
no local de costume;

-assinar e fazer expedir corr6'spondència oficial da C â m a 
ra, resjlvados os casos em que,na c o n f o r m i d a d e  deste R e g i 
m e n t o , d e v a  ser a s s i n a d a  pelo Presidente;

-receber toda a c o r r e s p o n d ê n c i a  d e s t i n a d a  A Cârmara;

-prov i denc lar <a e x p e d  i fíii-' '.íe cor t i d õ e s  ;

-fa-cor i chamada dos V e r e a d o r e s , no inicio e tiSrmino da reu- 
n i õ o ;

-fazer i ver a f icaf cio de "quorum" e a c h a m a d a  nas v o t a f õ e s  
n o m 1 n a i s ;

-orgam.:ar as listexs de presença e proceder ao regis tro do 
comparei: 1 m e n t o  dos Vereadories As reuniões pl enAr ias , o b s e r 
v a n d o  a-i normas regimentais;

-proceder a leiturei de todos os p a p é i s  ou d o c u m e n t o  cons
tante da O r d e m  do D i a , p o d e n d o  as p r o p o s i t a r a s  s e r e m  lidas 
pelos a u t o r e s , s e  a s s i m  desejarem;

-redigir as atas das r e u n i õ e s  s e c r e t a s  e d iligenc iar p a 
ra,dspois de l a c r a d a s , sr?,jam a r q u i v a d a s  em lugar prd- 
prío,sem quebra do sigilo;

•votar as q u e s t õ e s  sujeitas» A d e c i s ã o  da Mesa D i r e t o r a , ©  
bem a s s i m  os atos do 1 a tjmanados;

-pressiriir os t r a b a l h o s  em sjubs t i tu t. y õo ao í-Tesitíente q u a n d o  
nSio su achar no i't.'i. into nunhuin cJi->s A u c r e t A r i o s .

i •

1 <

Art.44 - CompL=?te ao 2 o  Secri'lAf i ;i;

-fiscalizar a radar,-.õo pas atas das reuniões p l e n á r i a s  da 
Câmara;
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II - s u b s t i t u i r  Io Secí'stâr i o , e m  suas f a 3. taa , aust?ns ias , impedi — 
ínontos i> I i ce.'rii; as .

A r t . 4 b  - Us S e c r e t á r i o s  substituii— se--ão,unü aos o u t r o s , n a  c onfor
midade de suas numerai;clo ordinal.

C A P I T U L O  U I

Das Lideranijas e Vi >: e-L i der anças
•f-;i' I

A r t . 4 6  - As 1 1 clt,'r .aiT; as reiiru'i:.Cv’rii,atii penscunt-nto dominante das b a n 
cadas dos partidos com a s s e n t o  Ldmara.

A r t . 4 7  -  A t á  a c | u i n t a  r e u r u í i o  s i - n j u i í i t u  A p u s s e , c a c J a  b a n c a d a  deverá 
i n d i c a r  s e u  i . i d e r  e  V i c e - L  i  d e r  , s u  r  i  o  , cisfe i in J u l g a d o  p e l a  m a i o r i a
do  P a r  1 1 do .

s lo - A imiic.svao s e  dará inodiarite.- coiiiurucavcio á M e s a  Diretora,efn 
memorial que c o n t e n h a  pelo m e n o s  a a s s i n a t u r a  da m a i o r i a  a b s o l u t a  da 
b a n c a d a .

s 2o - Enquantc' nêto for feita a i nd \ ca^2io, será o L i d e r , o  m a i s  v o 
tado da b a n c a d a  presente á reurii?ío.

s 3o - NS(o terá L i d e r , n e m  Vice-L.ider o partido que nSo tenha re-
presentaifcio na C â m a r a , d e  pelo menos, 3 itrí?s!i Vereadores.

A r t . 4 Q  - Alírn das a tr i bu i v-f?es e s p e c i f i c a s  neste R e g i m e n t o  , compete 
ao Liderj

I •indi-_ar os membros üa vaics Liaiicaüci tjue poderio tomar parte 
Bin comissíiBs; ,

I 1 r 1 •/o r pi 11«) 11’. i .THirí n t. > < '1.1 ti-ti" i)tii r «j 1-j ç ?ío dv; 11-r m i na dô ma-
t d- r 1 a .

A r t . 4 S  - C a d a  Lider poderá recorrer á A s s e s s o r l a  Técnica d a  C â m a r a  
Mun i c i p a 1.

Art.50 - C'ompete a o s  V i c e - L i d e r s s  substituir os seus r e s p e c t i v o s  
lideres em suas faltas,a u s 0 n ci a s ,  i m p edimentos e licençias.

C A P I T U L O  IV 

Das Comissíbes

BeCiT.T'-. I 

Das d i s p o s  1 A'erais
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Art.Sl - C o m i s s õ e s  sào '-''rgíior, ti^cnicos da Câmara, consti tuidos de 
seus prõprios membrc ,s , com funçõws c-'>nsu3 t i vo-op i nat i v a s  , e m  carAter p e r 
manente ou prciv I r lo , e dest i iiHiltUò a proceder a e s t u d o s  prtfjvios e e m i 
tir pareceres ’.’'3|.')o-: i a 1 1 r.ados lobrc? matL*rja su,;jeita A dei ibara>;clo ou A 
açSo do L e g i s l a t i v o , s o b  seus difercintes a s p e c t o s , a  realizar i n v e s t i g a 
ções da Cârnara.

A r t . 3 2  - De acordo com sua n a t u r e z a , a  Câmara terA as s e g u i n t e s  co- 
m i s s õ e s :

I - P e rmanentes

II - Especiais

1 1 1 •• De r e p r e s e n t a ç ã o

s 1 o - Os m e m b r o s  das
pela Mesa Di retor a , assecjurando-se , tanto quanto posísivel na sua composi- 
çào,a r e p r e s e n t a ç A o  p r o porci onal dos partidos politicos com a s s e n t o  na 
Câmara.

s 2o — 0 m a n d a t o  dos m e m b r o s  das c o m i s s õ e s  p e r m a n e n t e s  serÃ de 1
(um) ano.

, ^
s oo As comissões especiais e de r e p r e s e n t a ç ã o  terão a d u r a ç S o

do tempo necrassArio ao c u m p r i m e n t o  cJas finalideides para que forem 1 ns- 
tituidas.

Art.53 — Ds m e m b r o s  da Mesa D i r e t o r a  poderão fazer parte de q u a l 
quer comissão,ey.ceto o p r e s i d e n t e  da Câmara.

t r o ) ,
Art.54 As c o m i s s õ e s  p e r m a n e n t e s  f u ncionarão em n d m e r o  de 4 (qüa-

Art.55 - C o m p e t e  As c o m i s s õ e s  permeinentes, al ém das a t r i b u i ç õ e s  es- 
pec i f i C C S :

I -promover o e s t u d o , a  pesquis^a e a i n v estigação dos probL e mas de
interesse p d b l i c o ,r e 1 a t i v o  a sua especialidade;

II -apresentar s u b s t i t u t i v o s ,e m e n d a s  ou s u b e m e n d a s  âs p r o p o s i ç õ e s
s u b m e t i d a s  a seu e s t u d o ,a s s t m ’ c o m o ,ofsrecer p a r e c e r e s  sobre a 
metèria que lhes for destinada a exame.

P a r á g r a f o  liinico - E defeso Ar. c c m i í s s Õ b s  piermanentes opinar  s o b r e  
aspectos que nâfo s e j a m  de suas a t r i b u i ç õ e s  especificas.

Art.56 - As c o m i s s õ e s  especiais e de r e p r e s e n t a ç ã o  funcionarão si- 
mu 1 taneamente em niíimero ilimitado,!' serão c r i a d a s  m e d i a n t e  p r o p o s t a  da 
Mesa Diretora ou a r e q u e r i m e n t o  ' de pelo tnerios um terço dos Ve reado- 
resjpor d e l i b e r a ç ã o  plenária.

m
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I I

l ,
Parágreifo fflnxc"' - C o m p o r A  nt:’i; css^íi r i amentc:» a comissão especial o 

■sutor do requer iinento que propdí'. u 'au*! const i i u  t >:̂ r.c, sa 1 v o  se e s t e  fizer 
parte da M e s a  Direti.^ra.

Art.S7 - As coitnssííes d e v e r t o  obedecer rigorosamerite os prazos re
gimentais,sob pona d(j nôto o tazendu , sortí-m d i s s o l v i d a s  pelo Pr es i d e n t e , e- 
seus m e m b r o s  impedidos de constituir nova c o m i s s ã o , a t i  que se cumpra 
integralmente o  m a n d a t o  para o qual tenham sido nomeados.

Becv-ÍSo II

Das Comissi^es P‘ermanenta ’S

A r t . 5 8  - As coiniss-iUcs dt? naturer.ei permanente? serão as seguintes:

I - J u s t i ç a  e Redaç^âo ,

II - F‘inan';as e O r ç a m e n t o

III - Obras e S e r v i ç o s  Públicos i

IV - Educaç <io , SâiAde e A s s i s t ê n c i a  Social

Art.5‘3 - C o m p e t o  :\ C o m i s s ã o  de J u s t i ç a  e Rodaçâo:

I - o p i n a r , e m  carAter p r e I i m i n a r ,s o b r e  o a s p e c t o  c o nsti tucio- 
naljlsqal o regimental de qualquer proposição;

I I  - m a n i  f e s t a r - - s e  e x p r e s s a m e n t e  sc»brc-? 
qti e  r p r lO p c.i a i ç ã o ;

-Aspecto formal de qual-

III - m a n i f e s t a r - s B  e x p r e s s a m e n t e  s o b r e  o a s p e c t o  redacional e gra
matical de qualquer proposição.

1 í

I Art.lÊO - N e n h u m a  p r o p o s i ç ã o  ,serA s u b m e t i d a  A a p r e c i a ç ã o  p l e n á 
ria,senão depois tíe p r e v i a m e n t e  sulbmetida ã a p r e c i a ç ã o  da C o m i s s ã o  de 
Justiça e R e d a ç ã o , sal vo se eçta nãp se p ronunciar dentro do prazo l'e- 
g a l .

Parãgrafo lUnico - S e m p r e  que a C o m i s s ã o  de J u s t i ç a  e R e d a ç ã o  con- '■ 
cluir pela incons 1 1 tucional i dade dei qualquer propiosição,ou m e s m o  sobre 
a inconstituciona 1 idade de qualt^uer de s e u s  dispositiv*a^,ainda que s o 
bre ela devam p r o n u n c i a r - s e  u m a  ou m a i s  comisdtJes , su&i rA a m e s m a  ao 
P l e n á r i o , p a r a  imediata inclusão na D r d e m  do D i e , a  fim que a C â m a r a  d e 
cida sobre a p r o c e d d n c i a  o u  não da ajryuição preliminar.

Art.Êl - Compet',' A C o m i s s ã o  de F i n a n ç a s  r Orçamento
I

- 1 5 -
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I -mani festar-ncí s o b r e  qualquer proposif<'^o sujei ta a apreciaçào da 
C â m a r a ,r e l a c i o n a d a  com:

••I ai
a )  proposta o axDcuífâo or >-£Ufientar i a , í>i r etr i ;-;es O r ç a m e n t a r i a s  e Pia-

no Plurianual; fj

b) tr 1 butos, i nverst i m e n t o s , c o n t r a i m e n t o  de d i v i d a  e a b e r t u r a  de crè- f
ditof iij.íj

cJfixayão ou a l t e r a ç ã o  de v e n c i m e n t o s  do f u n c i o n a l i s m o  municipalj

d ) c o n v e n ; o s  de n a t u r e z a  ecoriümi ca-f i nancei r a ;

s l p r e s t a ç ã o  de c o n t a s  do P r e f e i t o  e da M e s a  Oiretora;

flfixaçâo ou a l t e r a ç ã o  de r e m u n e r a ç ã o  do P r e f e i t o , d o  VicB-'Prefeito 
e dos Vereadores.

II -eaiitir parecer s o b r e  e=is i mp 1 1 c açf^es f i nanceiras e d i s p o n i b i 
lidade or •; amentôr 1 a ;

III - e l a b o r a r  p r o j e t o  de R e s o l u ç ã o  sobre a p r o p o s t a  orçamentariia
da Câmara;

IV -elaborar o p r o j e t o  de r e s o l u ç ã o ,a p r o v a n d o  ou r e j e i t a n d o  as 
contas do Pro?fezto a da M e s a  D i r e t o r a  respec t i v a m o n t s .

Art.È2 - C o m p e t e  â C o m i s s ã o  üe D b r a s  e Serviços Pu'iblicos:

m
m

m

m

I -emitir parecer s o b r e  pro;etp:-s de lüi atinentes â r e a l i z a ç ã o  de 
obras e e x e c u ç ã o  de s e r v i ç o s  pr i=’S. lacJos pele* Muru c i p i o , autar qu í a s , ent i — 
dades p a r a e s t a t a i s  e c o n c e s s i o n á r i a s  de s e r v i ç o s  piíiblicos de â m b i t o  m u 
nicipal;

II -emitir parecer sobre projeto dc? lei que trate de a t i v i d a d e s  
agri c o l a s , comerc lal s , e indust r i<ai s .

Art,63 - O p i n a r á  a i n d a  a C o m i s s ã o  de Obras e S e r v i ç o s  Pi!iblicos s o 
bre matérias que envolvam:

I -comunicaçSJes e t r a n s p p r t e s  ;

II - a b a s t e c i m e n t o  e aferiçeto de pesos e medidas;

III - c a d a s t r o  territorial e predial;

IV - t r á f e g o  u r b a n o  e  tudo que se r e l a c i o n e  com s i s t e m a  vlario;

V - p o s t u r a s  municipais.

- l Ê -
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m
m

m
m

Art.S4 - Compott’ A comissíso ün lr.>.JucAv <3o, SsUíuík e Assir»tencla Social 
fnan i f es tar-=jí? no m i r i l o  L-iibrc quaj qui-K propos» i. v tr«ate de:

d
9'í

I >; i n .j l  n j i ;  p i M' I j  u . ;

ÍI -urtr-}^; {-> i.' pat ri mír'rii (n. ât-fu i-ioj

I I I  • : '>nvórifo' -  i t \ r e &  f  1'= di '  e s t u d i . ' ;

IV -i.iiU:ur r-j bur'i jim;'

V -d e n o f l ' 1 íici  ̂ ív' de i a q r  í u Jl" ‘ r o ‘ . p íib  l .i covj f

VI --•.■jiiitoís'-,;)'..* '.It' U t u l o i .  (Ir • I i l i u i a n i i i  t? i H i l r a  q u a l q u e r  h o n r a r i a ;

VII -pcrjino-jao de obras assisterii: lais;

V I I I  • . • ;nvnni . ;T U ' c t 5 n a d o ! .  ,*i udu- i av í í i - ' , ->ai'id(*’ e  ê i s s i s t e n c i a  s o c i a l .

»»
*»

S gci; c(ci 1 í l ,

Uai. Cumissí^us k:s)ii’i i-ns

A r t . & 5  -Cofri33'’?PS Especiair, s?ío a r g ã o s  criados com a finalidade 
especifica de realicarern ©stuüc-s \í e m i t i r e m  irarecererj a r e s p e i t o  de 
problemas m u n i c i p a i s  de a l t a  r e j evetnc i a , objet i VeHrido u r g e n t e s  p r o v i d ê n 
cias ou tomada de posicâo da Cêm^ra.

ftrt.feb - Tambi^m d e t i n a - s e  as i. om i ar.fítís Espfc i ai s , al êm de investi- 
gaijão de atos p r a t i c a d o s  pela Adrn i ni« t r a^So Municipal e seus servi- 
i;oB, f i xando-lhe a responsabi 1 i dade, c(uando fcir' o  caso, processar o P r e 
feito e V e r e a d o r e s  na forma da lei.

m
m

m
Secv’-^o IV

Das bomiss<íes clc> kepi t?F=fcMiLava';'

Art.67 - Comiss>5es de R e p r e s e n t a r ã o  são ■irgãos c r i a d o s  com a fina
lidade especifica de promover o prcjstígio da <;:amara e m  suas re lardes 
externas em atos cívicos e soe i a i s , á 1 èm de cuidc\rem do aper f ei f o a m e n t o  
da Instituirão e a p r i m o r a m e n t o  -.ir, i cuihec i m e n t o , atraví’5 da p a r t i c i p a f â o  
em encontrcis, con f Q renc i as , pal es t r as , c ..mvoTiv'ãos e ciclos de debates.
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A r t . t i O  - Canipf-' - \«í; Co(tu. v ‘.hc‘£- dr? R o p r e s e n t a ç ^ S o , a c  c o n c l u i r '  a  s u a  
in i s s c f o  , e  1 ab'':>r a r  • ' í r ■ i i n s t a r i '  i a i l i '  r 1 a  t ‘' i r  i cis da*=. a t i v i d a d e s  d e s e n v o l v i 
d a s , e  a p r e s o n t , ?  l o  .f' '  F’] t - n í u  11. ' , n a  p r i m e i r a  r v u n i ' à o  a  qut j  s e p u i r  e s t a  
■:onc 1 us5i ' o.

L.APnui.ü V 

Do Plcnii 1''

nrt.í/V IJ 1'lin'rj'- *• << i |i ii*, aluM ln*i ím u1n a »i‘stn P(.’ijimento, tem
•j poder dn‘1 1 btn a 11 vii da CsurifUa,!' iln-irancuniintn' i*' capas d e , p e l a  m a i o r i a
Qspocial de dcas dos; sáii<'. iiie;’mtn‘i;iri, a 11 er ai ,m o d i f i c a r  revogar as
i.lisposii;Dc.-'s-. recjimenl lis v i yente<;..

Art./'1> - De acc-rdo com a n a t u r e s a  tia matiiria s u b m e t i d a  A d e l i b e r a 
ção da C â m a r a , o  P l e n A r i o  tomará decissAo!

I -pela v o n t a d e  da m a i o r i a  a b s o l u t a , q u e  c o n s i s t i r *  do v o t o  da
inetade mais um dos m('inbro> da Cítíriara;^.

II -pela vontade da rnaiciria s i m p l e s  que c o n s i s t i r A  do voto da
m a i o r i a  dos V e r e a d o r e s  p r e s e n t e s ,em nilmero superior pelo m e 
nos A m e t a d e  mais um da totalidade dos m e m b r o s  da Câmara;

III pela viMitide da m a i o r i a  ospocial dra dois terços dos membros 
ila Ca mar a .

P a r á g r a f o  Unicc' - D e  um m o d o  g e r a l , a s  rir.’1 i her av"í<es sorSlo tomadas 
pela maic^ria s i m p l e s , roíisalvados os s e g u i n t e s  casos que e x i 
girão a m a i o r i a  especial;

m
m

de s e r v i ç o s  ptlibl icos ; •

de u s o  de bens pAblicosj

de bens imóveis;

de bens,atraví*.>s cV permuta 'bu doação modal;

ile denominay.ãi ' de J ayr ailcjiiros ou vias píiblicas;

ou reforma do C ó d i g o  Tributário;

iirposti:?;

s c a 1 ;

ou revogação cio F lano Diretor do Município;

de cróditos;
1
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l )  ' l»  m.-.nrJato;

m) d e 5 t i t u i y » o  dü Mes& Ü i r e t o r s  c u  d c  q u i A l q u d r  dE? s e u s  m e m b r o s j

n) .julgamento do infrai;So pc. l i 11 m --adminiat r at i va do Prefeitoj

o> a u t o r  1 i:a'f So  p a r a  c e l e b r a f  du  cci r ivCJnlos  , a j u s t e s  e  c o n s ô r c  i  oS  5

p) c o n c e s s ã o  de 1. idadania ou C' Ut r o  qualquer titulo honorífico;

q) altera.;ão,modi ficai^ão ou rsvog.ai;ão das disposiçetes deste R e g i 
m e n t o .  -J

ili;; ; 1. 
-II >1'

C M P n U L Ü  VI 

Da Adm i n 1 s t rã<;

Art.71 - A Admiiústra';ão s e r A  e x e r c i d a  g e n e r i c a m e n t o  pelo P r e s i 
dente , atravás do r>e.:.ft’térao A d m i n i s t r a t i v o  que terA as s u a s  atr ibuiçiíies 
fixadas em R e3olui;ão.

Art.72 - A M e s a  D i r e t o r a  e x e r c p r *  p r 1 v a 1 1v a m e n t e  a A d m i n i s t r a -  
ifão,atravtÇs de resolLivão tomada por dev'ciaão da m a i o r i a  a b s o l u t a  de seus 
membros,nos s e g u i n t e s  casoss

I

II

III

IV

V

VI

- convc". a v I  dc c o n c u r s o  piMil ito para p r e e n c h i m e n t o  de car -  / ’•
uos ;

- n o m e a f ã o  ou e x o n e r a r ã o  de o c u p a n t e s  de cargos comis siona 
d o s ;

- d e c i s ã o  final em inqLu'‘rito adm i ni st r at i vo ;

--alienai;ão de bens m^íiveis;

-aquisiijão de bens de consumo duráveis que importem em valor 
igual ou nuperior a Sij (ciquental v e z e s  o maior s a l á r i o  m í 
nimo do País;

-real iza';ã>.i de o b r a s  ou s e r v i d o s  que importem e m  v a l o r  igual 
ou superior a 50 i.cinqUenta) vezes o m a i o r  s a l á r i o  m í n i m o  
do Pâ£s}

VII - r e q u i s i ç ã o  de s e r v i d o r e s  de o u t r a s  r e p a r t i ç & e s5

VIII -re,jeii;ão <Je veto.

-ii4'i
\ ■

TITULO III

Do F u n c i o n a m e n t o  da C â m a r a
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i . i ' ' i i ' r i u  II I

• 1 Q I •it ""’’  ̂' ‘r 't' '

Alt./; - A K T m i r a  ♦'-'.t t  ■ n i ,'i r -.u.i , i i. i. v i d.'ulrí5!; 1 eicj 5.»j. s 11 va iii£?diante 
üos-siíesi Oi cJ 1 riAr 1 ■ t r aor d i niir'i-líi n wo 1 .

- Asi .•* i.iOf'’"- rt»al j .:cjir-s'.e-2(D no r e c i n t o  da
I. ania»'a, r ■ -tlv.uĴ tí- > . .i > 11 m  dei Mcüa D i r e t o 
ra , podcir .'Xo íjer lov-.nji.i':. a ofeit'' i (■. n 11 r o IrjciAl.

pjr.?ji-'to Uiiji" t.i ic|uant i I n?io eügotar as m a t é r i a s  de uma mesma
sssg5o,a |■•í̂ l̂lara •-.■.•n1.1nuarft permafiunlomente reunida, podendo çitè m e s m o  
it 1 trapas'.5-:ir liniiti- fív;ado di-) r- 'unirtr'*'. i-jara urrui mesma sessão.

A r t . 7 ‘3 -  'oaLvr-j a s  r Qun i &P‘S s o l e n e s , a s  d e m a i s  t e r & o  a  d u r a i ; l í o  de 3 
( t r e s )  h o r a s  , i t i i  c  i o n i 1 o - ' s e  As - h o r a s .

Art.76 -  Nonhuiti . i  r e u n i S t o  s e r A  a b e r t e ^ , n e m  l e r A  p r o s s e g u i  m e n t o , s em 
q u e  p r e s e n t e s  e s  t o j a m  , p e  l o  menc-s.ui r i  d o s  V e r e a d o r e s .

A r t . 7 7  “ As  rouinc ' í f es  p o d e r ã o  s e r  s u s p e n s a s  n o s  s e g u i n t e s  c a s o s :

I - p a r - i  |3rr’n' '»rv-ni;ão d a  o r d n m ;

n  - p a r a  p e r m  i 1 1 r  , q u a n d o  t o r  o c a s o , q u e  l•.omisEclo a p r e s e n t e  p a r e 
c e r  s i o b r n  m a t é r i a  em i t?çmmo cifí u r g d n c i a ;

I I I  - p o r  f a l t i  dc? " q u o r u m ' '

IV -para recepcionar v i s i t a n t e s  ilustres.

P a r á g r a f o  U n i c o  - A s u s p e n s ã o  síirA d eterminada d i s c r i c i o n a r ia m e n t e  
pelo Presi di:nte, por /.im praso que ii^o deverA Liltrapasssar 3 0  (trinta) 
minutos.

Art.78 •- A reuh.ão somente serA e,'n>:errec1a nos s e g u i n t e s  casoss

I -tumulto y r a v e , a s s i m  cons ,i der ado q u a n d o , i n ter rromp i da a r e u 
nião por 30 (trinta) m i n u t o s , e s t a  rião péder contin uar por 
falta de? r e s t a b e l e c a m sn t o  da ordem;

II - q u a n d o  não se encontrar em p l e n A r i o ,pelo m e n o s , u m  terfo dos
V e r e a d o r e s ;

III - q u a n d o , esgotada a m a t é r i a  da Ordem do Dia, faltar o  "quoruiri"
regimental de votai;ão;
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IV -em rar-Atrr e.v:cepcíonal , por m o t i v o  de luto n a o i o n a l ,estadual , 
ou tnuni.:ipal ,oLi por motiv.;. do catástrofe o u  calamidade pix ;|| 
blica. , l l

P a r A o r a f o  Uni.-o - 0 e n c e r r a m e n t o  serA d e t e r m i n a d o  pelo PlenArio
nos casos" p r e v i s t o s  no inciso IV,e p is c r i c i o n a r i a m e n t e  pelo P r e s i d e n t e  
nos demais casos.

Art.7'3 - S o n d o  e n c e r r a d a  a rounií^o por falta de "quorum",o 
dente mandarA anota, a a u s ê n c i a  do V e r e a d o r ,par a e f e i t o  de d e s c o n t o  da 
parte variAvel da remunerapl^o que percebe.

00 _ 0 rniini5fo poder A se. p r o r r o g a d a  pfTílo P r e s  i d e n t e , o u  m e 
diante dêlibora-íAo do Plenár i o , por praso nunca inferior a 30. (trinta) 
m i n u t o s , n o m  supervc.r ,i ! duas > h-jras.

s lo ' Da o f i c i o  ,serA p r o r r o g a d a  s r e u n i d o , p a r a  e f e i t o  d e  c o n c l u 
são de discussão e p r o c e d i m e n t o  de v o t a ç ã o  de m a i è r i a  e m  apreciação.

s 2o - Pelíii d u v i s ã o  do P l e n A r  i o , s e r A  p r o r r o g a d a  a reunião para a- 
preciação e v o t a ç ã o  de m a t A r i a s  restantes na pauta da O r d e m  do Dia.

Art.Bl - Q u a n d o  se tratar do r u o r r o g a ç ã o  m o t i v a d a  em a p r e c i a ç ã q  e 
votação de m a t é r i a s  r e s t a n t e s  na pauta da O r d e m  do Dia,-b 
ser formulado â M e s a  D i r e t o r a  por e s c r i t o , p e l o  menus 10 (dez) m i n u t o s  
antes do encerramentii da reunião.

s Ir. □ P r e s i d e n t e , a o  receber o r e q u e r i m e n t o ,do seu o b j e t o  daré
co n hecimento ao P l e n A r i o  e logo o c M o c a r A  em v o t a ç ã o , i n t e r r o m p e n d o ,se 
n e c essirio,o orador que estiver o c u p a n d o  a tribuna.

s 2o - D e c i d i d a  a  pror r o q a ç ã o , o orador interroíiipido por força do 
disposto no p a r á g r a f o  a n t e r i o r ,m e s m o  que a u s e n t e  A v o t a ç ã o  do r e q u e r i 
m e n t o , n ã o  perderá a sua vez de f  a lar , a s s e g u r a n d o - s e - 1 he a 
da palavra pelo tampo que lhe r e s t a v a , n o  m o m e n t o  da i n t e r r u p ç ã o , de s d e  
que se e n c o n t r e  p r e s e n t e  quando chamado a continuar o discurso.

s 3o - Q u a l q u e r  V e r e a d o r  poderá a s s u m i r  a a u t o r i a  de r e q u e r i m e n t o  
que enseje a pror r o g a ç ã o , desde quu c  seu autu-r desista da a p r e c i a ç ã o  
deste.

Art.Q2 - A o r d e m  das reuruCins s■.'f^ m a n t i d a  pelo F'resi d e n t e , devendo 
os demais m e m b r o s  di C â m a r a  dispensar a t e n ç ã o ,respeito e a c a t a m e n t o  ás 
suas d e c i s ã e s , r e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  de recurso para o Plenário.

Art.83 - P a r a  a m a n u t e n ç ã o  da o r d e m  das r e u n i ã e s ,o b s e r v a r - s e - ã o  ,as 
seguintes disposiçães:

- s o m e n t e  os V e r e a d o r e s  e funcionári.os a serviço, pode rão p e r 
manecer em plenário;

i\ • %
\' l

t
' (

I

II -nenhuma q u e s t ã o  deverá 
a Mesa Diretora;
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oxce.;?(i:i do Fre’a i d « n t e , n e n h um  V e r e a d o r  sentado usarA 
,vra,salvo se estiver enférmo; i.

or d e m ,5t.'mente serA permi tido o

III -i:om
palavra

IV -ressalvadar» as quest^des i.1n
uso da palavra na tribí.ina; [’

V -somente se farA uso da paJuvra quamic- autorizado peio P r e s i -
dento,ou quando na t r i b u n a , o r a d o r  autorizar o apartej .

VI - i n s i s t i n d o  o Vereador em ptjrfnanecer na tribuna por m a i s  tem-
po do que lhe foi c o n c e d i d o , o u  insistir em aparte n»o a u t o -  |-, 

*' rizado pelo o r a d o r , o  P r e s i d e n t e  o a d v e r t i r A  de sua p o s t u r a ^ ,  
a n t i - r e g i m e n t a l } j

VII -Se,apesar cie a d v e r t i d o , o  Vereador insistir e m  falar jO Presi-
dente c a ssar-lhe-A  a p a l a v r a ,dando por terminado o  d i s c u r 
so,ou e n c e r r a d o  o a p a r t e . N e s s e  c a s o , n a o  constarA na a t a , n e m  

d i s c u r s o , n e m  o aparte;

VIII - p e r s i s t i n d o  i n d i s c i p 1 inadamente o V e r e a d o r , o  P r e s i d e n t e  con-
v i d A - l o - A  a r e t i r a r - s e  do recinto,o nSo s e n d o  a t e n d i d o , s u s -  
penderA a reuniAo;

IX "O Vereadi.ir ao fazer u s o  da p a l a v r a , s e  dirigirA ao P r e s i d e n t e
e sm sequida aos demais m e m b r o s  da iJÃmara, sempre voltfido p a 
ra M e s a  D i ret ora , sa i v'.i quando rc.’spondc;r a aparta;

X -referindo-se,G<ii riisct.uso,a algum o u t r o  V e r e a d o r , a o  seu nome
o orador deverA a c r e s c e n t a i ,p r e c e d e ntemente e r e s p e i t o s a m e n 
te o tratamento do " s e n h o r ” ou s i m p l e s m e n t e  de " v e r e a 
dor ", , cjuai ido dirigir se Ui reítamente a qutilquer u m  de seus 
par es , d i upi jnsar — l he Lratamerito ck-’ " excelhncia , de nobre
colega" oi.; de "nobru . ■ jr i-i luJinr " ;

XI -o Verccidov nSo ü q v i .t  A rufe» ir se i,-'lm6ira ou a qualquer de
seus m o m b r o S j Q  di? mi^iio gor:il,a qualquur í nstitui^So nacional 
ou r o p r05’i»ntante do poder pi.5blico,de forma descortes, p e j o r a 
tiva o u  injuriosa;

XII - d u r a n t e  a v o t a p ã o , o  Vereador em plenArio doverA permanecer
obr igatoria m a n t e, n a  sua cad«ira;

XIII -05 discursos devem ser p r o f e r i d o s  em liguagem A al tura da
dignidade da C â m a r a ,sendo vedados ataques pessoais aos m e m 
bros da C a s a  e a p a r t e s  cruzados ou p a r a l e l o s  ao d i s c u r s o  do 
o r a d o r ;

X IV -nâo serA permitido 'i porte de arma uo rei.,into da Câmara. l

___7^Art.84 - Qualquer pessoa serA a d m i t i d a  a assistir As r e u n i ò e s  da
Câmara,nas galerias destinadas pi?ib l i c o , c o n t a n t o  que se ache desarma
da e mantenha um c o m p o r t a m e n t o  condigno.
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Art.85 ~ Ds r e p r e s e n t a n t es  ría i mpr e n s a , dev í dE^mente c r e d e n c i ados,ár^ 
companharâfo os trabalhos no local qut? lhe for reservado, p o d e n d o  no^en*^’ 
tanto,ser facultado o i ngresso,na sala de reunii!í>es,aos cinegrafista5:i.éj’ií’ 
operadores da iudio. I-ilínl.i'

••• If;!

Art.86 -  A Mesa D i r e t o r a  nâo permitirA qualquer m a n i f e s t a ç ã o  da!, 
a s s i s t ô n c l a , c a b e n d o - 1 he determinar a Gy;pulscio de qualquer p e s s o a  que I 
perturbe a o r d e m , e  se necess^irio determinar a e v a c u a ç ã o  das gale*~i! 
rias,mesmo que para tanto,deva val(?r-se da for'ja policial. * I ij

Art.87 - N e m  o f-'residente, nnm o Vereador que o e s t e j a  s u b s t i t u i n d o  
eventualfnente,ao falar,nâo deverA st’r i n t errompido ou a p a r t e a d o . T a m - J  
bèm,ne(o o  serA qualc|uer Vereador ao suscitar questão de o r d e m , o u  e n c a -  'fj' 
minhar votai;ào da ín.^t*ría em aprecia>'?(o. ^

Art.88 - P r e c e d e n d o  a a b e r t u r a  da r e u n i d o  o r d i n & r i e  ou extraordi-,1 
nária,o P r e s i d e n t e  jnvdcarA a proteiícío di v i n a , pro f er i ndo as s e g u i n t e s  I 
palavras: ^  ,i

"ROGANDO A P R O T E Ç Ã O  DIVINA, INICIAMOS O S  N O S S O S  T R A B A L H O S , CDM^ A
LEITURA DE U M  TRECHO DA B Í B L I A  SAGRADA" 'ij

'li

*

:
I

0sser

1 \
A r t . 8 9  - De cada reuniSfo pi’ibli<.a se lavrarv^ ata resumida, contençJo if 

n cialmente o seguinte: '

I

I I

III

IV

V

VI

»egu

— níimero ordinal da reunic(o,da sess2<o,do perlodo,e classifi — 
';a';cío da sessão; ^

d l  .i !• l o c a l  Un l i i i a  rcM I i S

composiijâo da Mesa D i r e t o r a  qut? a p r e s i d i u , e  s u a s . m u t a — 
ç d e s , q u a n d o  for o caso; ,

-nomes dos V e r e a d o r e s  presentes e a u s e n t e s , e  bem a s s i m  a in- ií 
d i c a ç â o  daqueles que se a p r e s e n t a m  ap*s a iniciaçclo dos tra- -i- 
balhos; . ;-VíJv,fc

referência A leitura da ata a n t e r i o r , e  n o m e a ç ã o  e x p r e s s a  dê 
sua impugnação o u  não; P w

-silmula das m a t é r i a s  constantes do Expediente, com referência:'^'! 
aos despachos nelas prolatad'Os; h'-li‘

VII r e s u m o  das proposiçi^ies a p r e s e n t a d a s  no P e q u e n o  Expediente; • •

t

VIII - r e f e r ê n c i a  a o s  d i s c u r s o s  profer í d o s , c o n t e n d o  resumidamen^st^^ 
f os p r i n c i p a i s  temas neles abordados; 'L.-ií '

iHS'|ÍÍÍ
- e x p o s i ç ã o  s u s c i n t a  d':-s trabalhos da Ordem da Dia; _  rIX

X, anotação precisa dos votos favorãveis e c o n t r á r i o s  dados è  r"  
!' m a t é r i a  discutida; ^

- a n o t a ç ã o  precisa de v e r i f i c a ç ã o  de v o t o s  ou de "quorum";
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XII -recíistro dt:; o u t r o s  fatciís -icorridos na reunido,e que mereçam 
atençSto s 1 grii f i cat 1 va , ou c.iue pola si.ia inserção na a t a  tenha 
d e l i b e r a d o  o Plí3nJirio.

h r t . 9 0  -  A a t s^  s e r A  J i d a  tia r u u m í k *  o c - q u l n t o  e  c o n s i d e í r a d s  B -p ro va.- 
d a  , 1 ndepend r ? n t e i T i en  t'"i d e  ‘.ri.MTju 1 1 • m'- nnA r i o , 1 vo  se? d e l a  h o u v e r  im
p u g n a ç ã o  ou p e d i d u  dl rt? t  a i .i n lIv '■'i.i.

Art.'31 - Havend';* impugnaçãc' luu pedido de i-et i f i cação , qual quer V e 
reador pocíerA se mani f estar , inc 1 usivc'' o proponente, por prazo não s u p e 
rior a 5 (cinco) ttu nutoa , não se porttu 1 i ndo apartes.

A r t . 9 2  - A ata a p r o v a d a  serí assjnaclú pelo P r e s i d e n t e  e pelos Se- 
c r G t i r i o s , e  em sc?ç]u j d a , publ 1 cada no de costume. ^

Art.-33 •• Q praze- para i mpugnação de ata p r e s c r e v e r á  por o c a s i ã o  do 
encerrament-:- do P e q u e n o  Expediente.

Art.9d - Guand'- não hou-.’?- nAtncr-.' para abt:-rtura e p r o s s e g u i m e n to  
da reunicfci, ser A lavrado t e r m o , ass i nado pelo P r e s i d e n t e  e pelos Secretã- 
rios quando presont-a-i,e nele c o n s t a r ã o  os nomee d-os V e r e a d o r e s  p r e s e n 
tes e dos ausentes.

!
Art.95 - Alèm das a t a s , p-oderã-o ser grfívadas fitas m a g n é t i c a s  dii- 

rante toda a reuniãc-,e depois arejuivadas como documento.

C A P I T U L O  II

Das R e u n i r e s  O r d i n á r i a s  

Secçã-'- I

Das Disposiv''dt'.‘S Pn.-*1 imiruirer.

A r t . S 6  - D u r a n t e  uma legislatura de 4 (quatro) a n o s , a  C â m a r a  r e u 
n i r —se~i or d i na r i amen te em 4 (quatro,* periodos anua is , com , i n i c xo j re^— 
p e ctivamente nos lo dias Ateis dos m e s e s  de j a n e i r o , a b r i 1,julho e o u t u 
bro , i n d e p e n d e n t s m en t o  de C'onvoi:aça-::i,ou conf-orme e s t a b e l e c e r  a Lei O r g â 
nica h u n i c i p a l .

P a r A q r a f o  Ú n i c o  — □ perlod-:- ter!' IC (dez) reuniC*es o r d i n á r i a s  a l 
ternadas vedada a  real izaçã-o de mais de uma reuniã-o p-:-r dia.

Art.37 - A s  reuní-ães o r d i n á r i a s  conipor-S6--?(o de 4 (quatro) partes 
, ininterruptas: '

S
&'4

I - P e q u e n o  E x p e d i e n t e

II -Grande Expiadiants

III -Ordem do Dia

I

IV - D i s c u s s ã o  da Ata.
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1.1

L'..i I ‘(.Mii-u -ni • I •• ] )i •• 11 : -M I

Art.'3b - ü PtHji L >. pcU j i-n Li.’ •> ia‘.,ir' juii ifil üa r cun i So , (iest i n a 
da d l eitura,da ata da reuriido a n t e r i o r , d a  aprese:?ritaç'.3(o de pareceres 
das coíTiissr'í5e5,fc? do i.umArio dat, prüpr'5ifòes,papí'iíii e dcicumentos c o n s t a n 
tes da pauta do i?v:pedlente, bem c o m o , apr esentai;^o de proposi çÇíes e lei
tura dos o f í c i o s  recebidos e expedidos. ^

Art.'^'i' - 0 F o q u e n o  E x p e d i e n t e  terA a durai^ílo m A x i m a  de 3 0  (trinca) 
nu n u t o s , s e n d o  10 idea) minutos' d e s t i n a d o s  A lt?itura da a t a , e _ 2 0  Cvin- 
tei m i n u t o s  i leitura do suniArio das m a t é r i a s  de e x p e d i e n t e  e  dos ofi- 
cios recebidos e expedidos.

A r t . l O O -  Terminadci a leitura da ata e do sumArio das m a t é r i a s  e 
bem a s s i m  .a leiti.ua dos oficio-, recebidos e u>>: pc?di dos , o Pr(3si d e n t e , a n 
tes de e n c e r r a r  o F-‘e q u e n o  E: .;pediente, i n d a g a r A  o P l e n A r i o  s o b r e  a e- ; 
xisténcia de i m p u q n a f â o  ou o u t r a  qualquer m a n i f e s t a n d o  a r e s p e i t o  de ' 
ata lida.

P a r A g r a f o  Unicc* - H a v e n d o  impugnando ■••u pedido de modi f i c a ç ã o , o 
P r esidente fará a necessAria 3 no t a ç d o , r emete-indo a m a t é r i a  para o final 
da r e u nido,onde proi.ederA na (c. i ma d e s t e  Rpqj «tonto.

A r t . l < M -  As propos i ipSíes t? iri.-jt lí; r i as subine l i Mas A C â m a r a  , d e v e r ã o  ser 
entregues A M e s a  D i r e t o r a  até antes do se .iniciar a leitura tío sumArio 
das proposí nttes, para o e n c a m i n h a m e n t o  d e v i d o . A s  que forem apresentafJas 
pôster lomente , i ntegr-arâo o e x p e d i e n t e  seguinte.

B e c ç a o  íli

Do ü r a n d e  E:.xpediente

Art.li:'2- D i-irande E x p e d i e n t e  dentina-sb •̂ s mani f estanf3e?s e c o m u n i 
cações de a s s u n t o s  de livre temética.

A r t . 1 0 3 -  □ Vereador que pretender utiJi;íar-se do ü r a n d e  E x p e d i e n 
te,se inscreverá em livro p r ó p r i o , d u r a n t e  o s  30 (trinta) m i n u t o s  que 
a n t e c e d e r e m  á reuniõo.

A r t . 1 0 4 -  0 P r e s i d e n t e , a t r a v é s  do P r i m e i r o  S e c r e t è r i o , f a c u l t a r á  a 
palavra ao Vereador 1 nscr i t o , me diante cliamada pola o r d e m  de inscriÇcEo.

A r t . 1 0 5 -  Q tempo d e s t i n a d o  a o  u s o  da tribuna ser<4 de 10 Cdea) m i 
n utos,sendo p e r m i t i d o  ao orador cedê--lo no todo ou em piarte,desde 
que,mani feste a 3u.a intenção ao Pr esi cJp?nte, e e s s a  cessAo , quíindo fracio- 
nada,nSro se.ja por período inferior a 3 ftrei) minutos.



z

rtrt.lOfc 53íl' o Vf.M-Dador 111 r i h . íie ai:har presentes no ato da
chamada,o l.idor da -sua ban..:.:ui:> pc.-ijur^ o. upar a tribuna em seu 
gar , i3t?ndii -1 ht’, de f IÍ30 ,';QdGr o tnmpo que l üoubei . ■*

Art.107- 0 Vereador qt»'.’ n.íio h'..iuver e o n c l u i d o  o  seu d i s c u r s o  em 
virtude de ter-se e s q o t a d o  o p r .:‘ 2 0 dest i niadci a o  Grande E x p e d i e n t e , s e  o 
desejar mani f estarnu-n Lc-, *-5̂"»''̂ inarrite- Prtjsidente como o primeiro
orador da r e u n i à o  segui fi It-, st»i itJo-i I lo as5;epui'£A'Jo  falar pelo tempo que 
lhe restava.

Art.lOB- Estai-?io inscritos para '• L-lrande f x p e d i p n t n  da reunião se- 
q̂ _i j p tcj y .“1̂  '.'c? ( d'■« f*' > • ji-s .* n.*icí Lĉ rinsini íiiclo ir hamaclos a f^vlar ,£vi! razão do
e s gotamento >.Jci t'oitipi;i regimental. ,

Art.lu9- inicjativa ila l;,i t c.'l-or a eJe I i bpr do Plenô —
rio,o tempo reservado ao Grande rzxped i n n t e , poder A ser d e s t i n a d o  A c o m a — 
moraijcio dc data h i s t ‘f'r i c a ,aconte-;*;. j ment':i civico o u  social relevan tes p a 
ra .3 comuni dada , r u ‘* 1 1 zai;So ili.' r.on l c>rf‘?nc i a ot.i palestra por essa espe- 
cialmenta cimtv i d a d a , ou m o s m o  par i sc? ciuvir o P r e f e i t o  o u  S e c r e t A r i o  M u 
nicipal ou ainda qualquer outr\ 'utoi ' líade, q u a n d o  c o m p a r e c e r e m  A Câmara 
para prestar osc 1 ..irrjc imuntos .

Art.ll'.'- 0 G r a n d e  Expedientfj ter/t a dura'íâo de 1 fuma!) hora.

S e c p ^ o  IV 

Da Ordem ilo OJa 

Subsoc>?io I

1.1 isposí Oes Pr t*l i mi nar er.

A r t . l l l -  A Qrdem do Dia que terA a durav-âo m á x i m a  de 1 Cuma) ho
r a , d estina-se á discussão © vota-^âo das matc^rias s u b m e t i d a s  A Câmara.,

Art.112- A ürdííín do Di<a ser'i o r g a n i z a d a  pelo P r e s i d e n t e , a t r a v é s  de 
pauta com s d m u l a  das m a t é r i a s  a ..urein debatidais u votadas.

P a r á g r a f o  U n i c o  - Na confecv'SO' cia pauta,serl^io colocados em p r i m e i 
ro lugar os projetoo s o b  royima de. u r g o n c i a ,o b e d e c i d a  a ordem c r o n o l ó 
gica de sua c o n c e s são,segui dos daqueles que se a c h e m  sob re gime de 
prioridade,© f inalments, daqueles qu© ©stej-sm sob tramitação o rdi nária.

Art.llll- E facultado ao Vur o|c;ulrp|- , no inicio da O r d e m  do D i a , p e d i r  
preferência para discussão o v>>t- iir> miia i let e i m i nada propos i ç ã o , des
de que não prejudii|ui’ a dei i ber uv > iln i nmura sobrei outra.

P a r á g r a f o  U n i c o  - 0 pedido de; p referência será i m e d i a t a m e n t e  s u b 
metido á apreciação do Plenário.

- 2 & -



A r t  n - } -  S a l v o  :-s p r o j e t o s  .Jo r e s o l u ç ã o  e  o s  v e t o s  q u e  d e v e r ã o  s e r  
r e s p e c t  i v a m e n t e  a p r o . v a d o s  o u  r e j e i t a d o s  em uma  A n i c a  d i s c u s s ã o  a  v o t a -  
ç a o , n e n h u i i .  p r o j e t o  d e  l e i  s e r A  a p r o v c u J r . , s e m  quc'  a n t e s  t e n h a  s i d o  s u b m e  
í i d ó  r  2  í d u a s >  d i s o u s s ü e s  e  /. ,_.tav:>o cc-.n i r i t - . - r v a l o  d e  s e t e n t a  e  d u a s
f .72l  h o r a s  u n t r t >  e l a s .

ParAqr.'<o U(ri-. • ü  [film .Il i - <nu' h.u i-i'(ere e s t e  a r t a y o  poderA
s e r  d i s p e n s a d o  qua f vJo  s e  t . a t a .  d .......... .......  i a  • ,ob r e g í  me de  u r  viônc i  a  , e
d e s d e  q u e  n ã o  c u i d e  d e  c r  i a y a .  -, a l  t c n  . ly-ao o  e - At i nv i ^n  ds’ oai -c ios  d o s  s e r -  
V l i j o s  d a  C â m a r a , e  bem a s s i m  df;: «'eru i n u T i t o s  deqs».-!S. c a r g o s .

S u b  ! 1 

Da Di r -cuss i .^o

A r t .  11!^-  D i s c u - í ã S t o  è  a  f a s e  d a  Drdei i i  d o  D i a , e x c e t o  o s  c a s o s  r e g i 
m e n t a i s  p r e v i s t o s , c u ; a  d i s c a s  s e  r e a l i : - e  n o  p r o l o n g a m e n t o  d o  e x p e 
d i e n t e  d e s t i n a d o  a o s  d e b a t e s  um P l e n . 5 r i n .  '

A r t . i l S -  A d i - õ - i u s s â o  s e r A  f e i t a  e n g l c b a d a m e n t e , a b r a r t ç i e n d o  a  p r o p o -  
s i c & o  em ac ' u  c o n j u n t o . T o d a v i  a , a  r e c [ u e r  i m e m t o  d n  V e r e a d o r  , a p r o v a d o  p e l o  
P l e n á r i o , o u  s e g u n d o  c r i t é r i o  q u e  f o r  e s t a b e l e c i d o  p e l a  M es a  D i r e t o r a , e m  
l e  t r a t a n d o  d e  p r o j e t o s  d e  c o d i  f i c a ç S o , p o d e r  A a  p r o p o s i i p a o  s e r  d i s c u t i 
d a  p o r  p a r t e s  d e  s e u  c o n t e x t o .

A r t . i r . ' -  A d i a c u s s a c '  d e  pi  o p o s  i u - j i g i r A  j nsc.  r i fftlo d o  o r a d o r  em 
l i s t a s  e s p e c i f i c a m e n t e  d e s t i n a d a s  -i e s t e  f i m , q u e  p e r m a n e c e r S t o  s o b r e  a  
m e s a , d u r a n t e  a  r e u n i 3 f o .

s  l o  -  As  i n t i c r  i de v r r ^ i . o  c-pr f e i t a s  cm P luriA r í D , p e r  a n t e  o P r e -  
s i d o n t e , a  o - i r r t i r  dC' L m c i C '  d a  r i ?LuuA' i  o u  a n t e ü  dc? a b e r t a  a  d i s c u s s ã o  d a  
m a t é r i a  a  q u e  s e  r e f e r e m .

s  2 o  -  NSo s e r á  a d m i t i d a  p s r i r i u t a  d e  t e m p o  e n t r e  o s  o r a d o r e s  i  n s -  
c r i t o s  p a r a  d i s c u s s â f o . E  f a c u l  t a d o ,  p o r é m  a o  V e r e a d o r  i n s c r i t o , n a  d i s c u s 
s ã o  d e  uma me sma  p r c p o s  i  y : â o , c e d o r  a  o u t r o  o t o t a l  do  s e u  t e m p o .

s  3 o  - A c e s s A o  d o  t e m p ' ' f-u' - cc- -*  m e d i a n t r  c o m u n i c a ^ S o  v e r b a l  ( ^ i -  
r i g i d a  p e l o  V e r e a d o r  c e d e n t o  ..i':' Pr>?' i i  d e n t e , n o  i n s t < a n t o  em q u e  f o r  c h a 
ma do  a  d i s c u t i r  a  m a t é r  i  a , v e d a d a  4 •-‘̂ 'QSclo a n t e c i p a d a .

s  4 o  ■ A i n s c r i c S i o  dc? o r a d o r e s  s e r A  v A i i d a  e s t r i t a m e n t e  p a r a  a  
mesma f a s e  d e  d i s c u s - i â t o . Ao V e t e a d c f r  q u e  cerie?r o  s e u  t e m p o , n S t o  s e r A  p e r 
m i t i d a  n e s t a  f a s e , n o v a  i  n s c r  x •

A r t . 1 1 0 -  0  a u t o r  d a  p r  o p ‘.vã i  .;4'0 pr  i n c i  p a l  , ü u v i  ü a m e n t e  i n s c r i t o  p a r a  
d i s c u t i - l a  n a  Or dem d o  D i a , t e r  a d i r e i t o  a  t o m p o  d o b r a d o , o  q u a l  p o d e r á  
u s a r  d a  uma s é  v e ?  em d u a s  op'.>r t ü r u d a d e s , n o  i n i c i o  e  no  f i m  d a  d i s c u s 
s ã o  . '
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A r t . 1 1 9 -  ü'.i r-i?l .jtof-es d-as cotiu'SíãdBK qu(.í se p r o n u n c i a r e m  sobre a 
matária em d i s c U ‘.:o a'j.altím do tfciipo c|uc J hi-.’ é reyanientalmente a s s e g u r a “ 
do,poderão vultai A t. r x Puna , par ri eíx p l i c af ;ao sobre os r e s p e c t i v o s  p a r e - ' ” 
'.eri >3 , dcsdi} quo o fi>queir<am t.‘ assim -Jrjcida o 1-'í'-snA r i o , pela m a i o r i a  dos 
Vereadora'-: j7resanti^s.

Art.r^'i-'- Pura " f e i t o  do pi ivi 1 t';pii:. cie i >..ntagem do tempo em dobro 
para discussão, quando se tratar de p r o p o s i f ã o  do P o d e r  E x e c u t i v o , s e r Â  ' 
c o n s i d e r a d o  autor >:< i.iiJor.

A nunfrum Vereador 1 i •-1 to , dur ari tc-' a dx ECUSsSo , i nter rom- 
por p r o r r o g a r ã o  do tempo iJe reun i ãio, ou levantar questão de O r d e m  quanto 
A i n o bservância do p'eceito IcqaJ ou i uçjimunta J. , i inpl ic i ta c>u e x p l i c i t a ” 
mente r e l a c i o n a d o  com o a s s u n t o  em debate.

A r t . 1 2 2 -  E n c o n t r a n d o - s e  o orador na tribuna,o P r e s i d e n t e  poderá 
5 0 1 1 c i tar •• 1 fn? a intcrrup>’ão do discurso nos s e g u i n t e s  casos: |

I -para faser comunicai,‘ãci importante;

II -para lumlii u- ao oradi.c- tumpo que Ifte resta quando prestes a
osgotar-sii o p r a s o  for ■ o g i m o n t a l m o n t e  concedido:

III -para advoiLir orfuJcT , no > .iso de c o m p o r t a m e n t o  ant i - r e g i m e n 
tal na triljuna;

IV -para receber autor i clatlu ou pursonal i ciadei de excepcional r e l e 
vo;

V -du tumultC) gravL',no rccjntc- «ou no e d i f í c i o  da Cftmara,que r e 
clame a s u s p e n s ã o  oi-i e n c e r r a m e n t o  da reunièo.

A r t . l 2 3 -  U m a  VG^ a b e r t a , a  d l s c u s n ã o  üe qualijuer matéria n ã o  poderá 
ser s u s p e n s a , sa 1 vo ^e houver •;>corrCnc la de incidente que determinei a 
suspensão. \

i

Art.124- A t i n g i d a  a hora de e n c e r r a m e n t o  da r e u n i ã o , e n c o nt r a n d o - s e  
em curso discussão,<o Presidente, de o f í c i o  ou pior s o l i c i t a r ã o  de q u a l 
quer Veread':-r, pror r oqá-1 a-á ati^ que se conclua a discussão c se proceda 
votâ>;ão da matéria. i i

\

A r t . l 2 S -  0 orador i nter romp i tíc- nn discurso, para a n u n c i a r - s e  a 
prorroga«;ã<a da r e u n i ã o , t e r é  a rc?st i tu 11; ão rJa pa J avra , fielo tempo que l/ie 
restava para completar o praso r oy i menta ,i que Ihu fora concedido.

A r t . 1 2 6 -  Se ao a t i n g i r - s e  a hora r egimentéi 1 para e n c e r r a m e n t o  da 
reunião,for procedidev a v e r i f i c a r ã o  de p r e s e n ç a , e  se se constat ar a i- 
n existência de nilimero regimental de VGrt?adores para p r o s s e g u i m e n t o  dos 
trabalhos,o Pres i d e n t e , i nsc r i to para i:<::inc 1 u i - 1 na r e u n i ã o  seguip" 
te,quando da c o ntinuação da discuisa-ão tia inatèria.
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FarAcirt-ífo Uriicd “ Tambáíiii st? aplicavA o disposto nsste artigo ao 
Vereador que se enidjntre na trxbuna,e ver i f i quo-se 'O e n c errame nto da 
reuniftcjpor falta de "quorum".

A r t . l.::'/-- 0-5 o r a d o r e s  qi.io ,iA tr.uvftem riebatiüo a matil'r i a , e x c e t o  nos 
cosos previstos nos i^tiqos l‘il i' l - t , i deveret'' voltar N t r i b u n a  para 
d 1 scut i - 1 a , st’n-lto ti.t ' uçjiuula f.i-.'' iki i.l i • i. uur.c*Xo , (luundo for o caso.

A r t , 1 2 B -  D e p o i s  que todos os V e r e a d o r e s  inscritos para a d i s c u s s ã o  
de d eterminada m a t é r i a  tenham s i d o  c h a m a d o s  a falar,ou não h a v e n d o  ins
critos para debate?-la,o P r e s i d e n t e  daré a d i s c u s s ã o  por encerrada,

Art.12'5- NãC' serí p e r m i t i d o  aparte:

I palavra do P r e s i d e n t e  t]uando fia dirt.'v:<̂ '0 dos trabalhosf

II -quandc' o orador e s t i v e r  p r o f e r i n d o  de';lara';ão de v o t o , f a l a n 
do s o b r e  a a t a , o u  foimulando questão de ordemj

III - q u a n d o  o orador d e c l a r a r ,p e r e m p t o r i a m e n t e  que não o  permite;

!l

'1

IV •dur ante o l-'equono E-.p- ;<1 .
t (

A r t . 1 3 0 -  Ds apartes suborcJi nar-sc-?lo A s  m e s m a s  d i s p o s i f b e s  r e l a t i 
vas aos d e b a t e s , e m  tudo que Iho for a p l i c A v e l ,não se p e r m i t i n d o  em hi- 
píitese al gumei,a p a r t e s  paralelos.

A r t . i 3 l -  S ã o  a s s e g u r a d o s  or. r.eçiuintes pra^o-r, nos debates:

I - q u i n c e  (líí) m i n u t o s  para d i s c u s s ã o  tírs projetos em g e r a l , i n 
clusive os ds elabora.;ão legisl«itiva especial; ,

II -dez <10 ' m i n u t o s  p.\ra di:jcur,são dc> i e q u e r i m e n t o s o u  emendas
ou subemtsndas;

III -dez ('10.! m i n u t o s  par,^ discussão de p a v e c e r e s  que o p i n e m  pela
i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  ou i legalidade de projeto;

IV -dois C.2) m i n u t o s  para apartes.

 ̂ I

P a r á g r a f o  U n i c o  - Sobre qualquor m a t é r i a  em debate?,não regulada 
expressamente neste? artigo ou em outra disposí-^eXc deste Regimento, cada 
Vereador terA o  tempo de dez CIO.» minutos.

Subs'?>: 1,-ão III 

Da Votavfio

E
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Art.i;3;l‘- VotJv'S-- <t fase dp Ordeai do D l a ,c-íxceto o s  casos regimeri- ‘ 
talmente p r e v i s t o s , •:u,;a vota';£Hi’> sv-' rGaliaci fio prolongaintinto cio E)cpe“ 
d ientcí, dosfc i nada -i rnam f estaçiao üt̂! I i tM.:v a t i v a  do r'len/trioi

Art.133 •• C u i n d Q  e s g o t a r ->• lijmiJ'' r c;y í riien t > i do di,ir.i'̂ ?to da reuni
ã o , encontrando-sc’ no curso votaç:ã‘;i. d.ii' -so-A yir pr ar f ogdícJa a  reuniSo 
até que st: Cianclua a votay.ão,a m o n o s  quo iiAo huj.a "quorum" necessário A 
deliberâ‘;3o vi s a d a . Muste caso,o f r e a i d e n t e  darA por t?ricerrada a  reunião 
e adíarA votay^So paru a reuniSio -.egu ,i n i.e.

Art.134- S o b  nenhum prc tf-Lo, a votavLXi.i iniciada serA i n ts rrompí- 
daja não ser q u e , d u r a n t e  o seu jir oceu-t-ament*.:-, •- e v i d e n c i e  a i n e x i s t ê n 
cia de "quorum" n e c e s s A i o s  A d(=? 1 í b e r a ^ a o .

Art.luS-- □ Von.Mdor pr eni ?n Un V reuniho n :io pculerA e x c u s a r - s e  de 
votar , d e v e n d o , por riecessar i amenii • vdjnlar --;,e de faî ĉ-í-lo, quando ti- 
var,ele pr'!'prio o u  parente afim 'Ou cc’i!sangulnei.-,atí o t e r c e i r o  grAu in
clusive, interesse? e s p e c i f i c o  na üel i bur a< ã>.,', aol) f)ena dc? nulidade? da v o 
tação, quando o s e u  voto for decisivo.

Art.lSfS- 0 V n r n  uJor que? st? notvinltfrar impcfdido de votar nos termos 
do artigC' anter lor , larA a d e v i d a  cotaun i cação ao pres i, d e n t e , p o r é m , para 
efeito de " cjuorutn" , snr A computadii ít s nu presença e tomada a sua a b s t e n 
ção como "voto e m  brunco".

-i^Art.137- 0 P r e s i d e n t e  somrrnte terA direita a votar, nas d e libera- 
/ çftes que dependam cie dois terçosu clu v o t o ~'Ttlos V e r eadori?s..nas e l e i ç õ e s  da 
\ Mesa D i r e t o r a , n o s  pn:icessos ilv? iiassação efe m a n d a t o , nas conces sões de 
' t i t u l o  h o n o r í f i c o  do "CIDADAO" i'-" quando houver empato.

Art.KJn- Se algum VereaUoi t i v f  «lAvida t|uanta u algum re sultado 
p r o c 1 a m a d o ,poderA pedir v e r i f i c a ç ã o  dr v o t a ç ã o . t & t e  p e d i d o  s e r A  d e f e r i 
do o b r i g a t o r i a m en t e  pelo P r e s 1 d e n t e , d e s d e  que não se tenha a n u n c i a d o  a 
discussão de o u t r a  m a t é r i a , o u  e n c e r r a d a  a reunião.

A r t . l 3 ‘I>- Procedi?-se-A v a t a v ã o  n> mi i na I , at ravAs da lista a l f a b é t i c a  
dos V e r e a d o r e s , que s e r ã o  cliariiados pi''')-:! Iq Sí?cretArio e r e s p o n d e r S o  
"SIM" jpela a p r o v a ç ã o , e  " N A Ü " , p e l a  ri')f.'iyão.

s lo - A medida que o Iq  S o c r e t A i i o  proceder A c h a m a d a , o  2 o  S e c r e -  
tArio anotarA as rt?spostas, repet i ndCf-as c;m vios alta.

s 2o - T e r n u n n J a  a c h a m u d a  \ i:iuc '.c ridere u  parAuraf o a n t e 
r i o r , p r o c eder-se-A A c h a m a d a  den» Vo r e-.'eid'-ims ru.ja a u s ê n c i a  t e n h a  s i d o  
ver i f i ç a d a .

s 3 o  “ E n q u a n t o  não for procJ anuído o r e s u l t a d o  da v o t a ç ã o  pelo 
P r e s i d e n t e , terá o  Vereador o direitlo de obter da Mesa D i r e t o r a  o  regis
tro do seu voto.

M
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f\rl M*'- Di'> Li.ti inodo yeral,o F M n n A r i o  m a nilestarA n 2U:> y.-11111110,a- 
travé^ dè vots*i'^o nominal,na forma do quo dir.p^L' o artayo ant. • r j or . To 
d a v i a ’’  ̂ Oo*- ..-ao 'i^rA &fo:rGta,em casos dt* elriídSo da Mesa IJ i r o t o r a , • 
conco4iac■'tV^ltulo honorífico de •■CIDAimU".

Da D i s c u s s ã o  cia Ata

Art.l-=ll- A  rouni^fo benninará pela diocussílo da ata afrfce.n i'-'r , qnanu- 
esta,no prano reg ime?ntal , t i VGr sido impugnada ,ou s o l i c i t a d a  a nua tnodi 
f i c a ç ã o . ___________  ^ ______________

m
mSt

m

tf k

M
m 4
M
t f i
0 Í

tf »
tf »

g

Ar t. 142- U  P r e s i d e n t e  concederA a o  V e r o a d c r  que tenha itiar.i f rstad-• 
discordância pela a p r o v a ç ã o  da ata,o prazo de i \g z  UO.i minutos  fiara quo 
este e s t a b e l e ç a  a sua d ivergência e a d u z a  as suas razSíes.

A r t . 1 4 3 -  C a d a  Vereador poderá cjiscutir a questão se o quiser d e n 
tro do prazo de cinco <53 minutos.

Art.144-- Pncerracla a d i s c u s s ã o , o  P r e s i d e n t e  submetcrA a questão 
decisão p l c n A r i a  em uma ü n í c a  discussão e votação.

C A P i r u L n  n r

Das SlessÍJGS Ext raor di riAr i as

A r t . 1 4 5 -  A s  sessÇies e x t r a o r d i n á r i a s  s e r ã o  convocadas pelo L^hefe cJo 
Poder E x e c u t i v o  quando tr-itarem de mati^ria de sua c o m p e t ê n c i a  o r i g i n A -  
ria.pelo P r e s i d e n t e  da C â m a r a  quando fcreitarem da apreciaçãí- do p r o j e t o  
de lei da competdncica o r i g i n A r i a  do Pode?r L e g i s l a t i v o , ©  tambAm de p r o 
jeto de r e s o l u ç ã o , ©  pc.r dois terço «2/3> dos m e m b r o s  da Cam-ara quando 
assim julgar n e c e s s á r i o , i n d e p e n d e n t e  da o r i g e m  da matéria.

a l£ ~ Ü  P r e s i d e n t e  darA c o n h e c i m e n t o  da convocação aos m e m b r o s  da 
C â m a r a , c o m  a n t e c e d ê n c i a  m i n i m a  de três <3> dias,mediante c o m u n i c a ç ã o  
direta com r e c i b o  de v o l t a  e edital a f i x a d o  no Icc.al d© c o s t u m e , o u  
quando todos or. V e r e a d o r e s  p r e s e n t e  a o  téntiino de qualquer reu nião c o n 
cordarem por escrito.

«  rtt'» ü líUilfcfi *Id -tuntio í -n  r e u n ia m  conv.-..radar, p-.i
mâe serSo rPhMHIPfWtiaw hâ basp flao reuni&os ordin^ria^..

A r t . M A - '  A «natAria otijeto da cünvuir-aç'âi'> serA d o s t i m d n  As comin 
sães por o c a s i ã o  da c o m unicação,e estas deverão emitir parc-.-fi até .. 
inicio da sossão.
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Art.l';/'-- N.v-> r’’unii‘íc?5 Kr.t raor d i nívr la-i, j. CÁiiiar« s o m e n t e  deliberará 
sobre a  m. 11 r  i a , '''h )c ' io  d a  convcr.: a •

P 3r.icií'afo Unii’''' ~ S e n d o  a < rxauii ' > m m v i 'cada aor d i nar i a m e n t e  pa~
ra deliDeror sobr* d‘í utu i m i'nV i. i, u f'r 1 • lente:!, aci efetuar a coniu-
nic.a-;2(o aos demais- membros , des. i çjnar A para m d a  uma de 1 as , apeí nas uma
reuni ao, espt^ci f 1 r amio o  respe?Ctiv'< 'ibjetgvi,

A r t . 1 ‘18- Ar> r(’Mnr-!?es ev; t v 11 i'iAr i .-.s i"'bFd'U-'' erido ar>s princípios ge
rais quR r'jgem as reuni^ae*»' ■-t r:l i nAr i a s  . I rii c i u t-sãe~a'0 pela leitura da 
respoc t i Vv\ matiíria cubinetidíi 'i dol i h<.‘r em '.eguida será esta Isvatía
A d i s c u s s ã o ,B f i nai me’nte , submr 1 1 da A vota^íÃci - As ateis serSo lavra
das , di sseu I-1 dars 1’ V''i. ulad no íiic.tti" di ' ' mi (|iip i ua 1 i .•-urum. • ^

ii

l

C A P I T U L O  JV 

Das S e s s ‘‘5es ííolenes

f

Art,l4''3— As reuni'ífes solnnes dosti nam— se As cc'fTiemora'f2íes de datas 
histéricas, íiomeriaçiensj e s p e c i a i s  , ent reqa de 1 1 tu lo honor i f i co e e n c e r r a -  
mentcp da A l t i m a  sessSo l egis lativa de cada ano da legislatura.

Art.l5<:»- As reuniÇfes poderio ser c o n v o c a d a s  pelo P r e s i d e n t e ,ou a 
r e querimento s u b s c r i t o , n o  minimiD por um ter-;o dos ms/ribros da Câmara,e 
seri d e f e r i d o  de plario.

A r t . 1 5 1 -  As rnuniiíSes s o l e n e s  pi esciíidetii de "quorum" para sua rea- 
licaçáo e  manuti?ni;ao,e terSío a durav't'b e o  progr.-ima ques lhes destinar o 
Presidente.

L I V R D  II

Dc- P r o c e s s o  Li-.‘C.u s l n 11 v o 

TITULd I

Das ProposiV'^'"” ’̂ j

C A P n U L I I  1 • .

Das Dispôs i ';hoG Corais

Art.152- A s  proposiijOes a p r e s e n t a d a s  A C â m a r a  terSe- a  forma,de 
projeto de l e i , v e t o , projeto do resoiui;So,requerimGnto,Eub5titutivo,e- 
m e n d a s , s u b e m e n d a , r e p r0SQnta<;Si;' e quostato de ordem.



f^rt.153- As |3ropc''3i dií>/(3r'Sii '.:pt rsdi g i rJae e?m terrnoç; cl aros e
concisos,e .assinadas pelo .autores.

Art.l5-'1-- NSio s e r S o  a c e i t a s  f>i-opos t ̂  fies que:

I - c o n t e n h a m  matiêrias que n&o n e j a m  da c o m p e t ê n c i a  da C â m a r a  a—
p r e c i A - l a s f

II -deleauefn a o u t r o  poder at r ibu i'ít^es da c o m p e t ê n c i a  da CAmara;

III - s e j a m  m a n i f e s t a m e n t e  i n c o n s t i t u c i o n a i s  ou ilegais;

IV - n A o  c o n t e n h a m , e m  a n e x o , a  transií.'^o de dispossitivo de l e i , d e 
creto , r e g u l a m e n t o , a t o  C’U c o n t r a t o ,a que invoquem por funda
m e n t o , o u  fa^am a l u s ã o  no seu texto;

V — n3fo guardem direta e i n e q u i v o c a m e nt e  rela^^âo com a p r o p o B i p â o
p r i n c i p a l , e m  s e  tratando de s u b s t i t u t i v o  ou emenda;

VI — a p r e s e n t a d a s  antes de d e c o r r i d o  o pra::o regimental s e m  contar
coin a ini' iativa da m a i o r i a  .absoluta,consubstanciem m a t é r i a  
qui? no cur'..o da mesma -less-lto 2 egislat i v a , tenhei sido r e j e i t a 
da, consi d erando-se , com*p tal,‘j (jrojut'..- de lei v e t a d o , e  cujo 
veto tenha s i d o  m a n t i d o , s a l v o  se de a u t o r i a  do Prefeito.

Art.153- C o n s i d e r a - s e  autov da proposir^Sto o seu primeiro s i g n a t á 
rio

P a r á g r a f o  U n i c o  - A s  a s s i n a t u r a s  que se s e g u i r e m  ía primeira  aposta 
em proposi i;Stc>, r e p u t a r — s e — A como de ap<í'io,sem que no entanto, isso s i g n i 
fique aprova-;ao.

C A P I T U L O  II

Dos P r o j e t o s  de Lei do E x e c u t i v o

l l

' I

Art.156- Sob a forma de antepirojeto de lei , que a Câmara ser A con^- 
vertido em p r o j e t o  de lei,o Poder E x e c u t i v o  submeter.^ as suas p r o p o s í -  
çbes à d e l i b e r a ç ã o  do Poder Legislativo.

Art.157- Constitui projeto de lei,de iniciativa do Poder E x e c u t i 
v o , m a t é r i a  que verse sobre:

I - f i n a n ç a s  municipais; ^

II - O r ç a m e n t o  Anu^Al,P l a n o  P l m i a n u a l  de I nves t i mento , Di retr i zes
O r ç a m e n t a r i a s;  I
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M * 111 -j Afjor Cura de

IV -1 r 1 bu ton , i ston

B

V -obtiínç'ão a C'

VI

to,sua forma 

• post.ui vs mui li

VII -concess'X'0 de

VIII — co n ces s "Xo de

IX - aceitação de

X - d e s i g n a ç ã o  de

t r  i «il í

XI -Ucl imi d'.' p0i I lubaiT';

XII ->;<;-nb'!ii'c:io5 Tom o u I m1' íí mui i í  c i  p í o ü  ;

XIII -cr 1 ai;ao ,al tGra<;?io p  o%tin-;ão fie cargos dos seus s e r v i ç o s , e
bism a3'">im,a dc v e n c i m e n t o s  d e s s e s  cargos;

XIV -sar V i ili’iror> p|^(Jllco'. d... Muru c pi o , seu regime j u r i d i c o  *ni-
co, prcivununto do >.aryc-s, ustab,i 1 1 dadc? p  a p o s e n t a d o r  ia, r e s 
p e i t a n d o  normas pe »• t i nenteis c o n s t a n t e s  na Lei D r g a n i c a  d e s 
te Munic í p i o .

C A P n U L O  III

Dos P r o j e t o s  de Lei do L e g i s l a t i v o

Art.lSB- S o b  a forma de pro.jc>to c!e lei,a G a m a r a  d e l i b e r a r á  em m a 
téria de sua i n i c i a t i v a ,s u j e i t a  *■ sang?(o do Prefeito.

Art.15'3- Constitui m a t é r i a  , de iniciativa da Câmara e o b j e t o  de 
projeto de leí;

I -a c r iaí5io, a 1 ter a ç à o , e e*.tinç3(o de cargos dos seus s e r v i ç o s , c
bem a s s i m  a f i3t .a«;âo d u  / - e r n ' i n i e n t o s  d ( ? s s e s  c a r g o s ;

II - d e n o m i n a ç ã o  de ruas e liijpr adouros ptfiblicos;
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C A P I T U L P  IV 

Dovj

Art.lf.rO-- V e t o  cntbargc-, total, oi.i parcial tiue o Poctcr Execut i v o , m o 
tivado por- ra.^'1fe5 de inconstut i ci':>nal j dado o u  contrar iedade aos inte- 
re^ses do Muni c i pii.i, ir-püG' a projeto Uu Icí ou E'i!u?íiida aprovadtT pela C è m a — 
r a .

CAF-TI ULC! V

Dos P r o j e t o s  de PesolU';-âo ^

Ar t . 1C l -• Tod.i iiia tL̂ r í a atlin i n j v. t r at i va ciu pol i ti co- i;:uini i ri i s t r at i va de 
c o m p e t ê n c i a  da C a m a r a , terá a toi-ma dij projetob de resolufâo.

A r t , l G 2 “ Constitui matLtria do ■ ■'mpirioni; i.s da C.^^mara e prop osta sob 
a forma de resolUi;tios

1 -perda e casisafSo do iT.anci.4tci du F't e I f?i t o , dc. V i ce-Pro f e i t o , e 
dc Vc3ri-?jiJoreri;

II f i :«;â .3fo de remunerav -to does V e r e a d o r e s  ;

III -fi>.avSo de? subsidiC"', e r epresentaç.âo rio P r e f e i t o  e do Vi^re-
Profoit.:.; <

IV -concBssíJü de licem^a a V e r e a d o r e s  e ao Prefeito;

V -aut'?r i 2at,-ao a o  P r e f e i t o  para a u s e n t a r - s e  do Município;

VI -destitui-íêlo da M e s a  nireí'.Tei ou cjualquer de seus membros;

VII -aprova.;2íc. ou rejeii;?to dos contas üc« P r e f e i t o  e da Mesa Dire-

f VIII -concessito de titulo h o n o i i f i c o  rie "CIDAURÜ" ou o u t r a  qual
quer h-.T.nrar i a ;

IX -refortiui vu alter.4^'Xo da Kesoluy?(o que trata tía Organizaç.^o
A d m i n i s t r a t i v a  da Cdlmara;

X - r e f o r m a  ou altera>;c(o deste F-lugimc?nto.



CAF-'ITUlü VI 

Do Rsquíjrimenl-os

SecySío 1

Daíi I) 1 s p o '3 1 I'r o 1 i m i nart^t.

A r t . l Ê 3 -  Requor" í m e n t o  c® toda qroposí ttieMÜante a qual o Vereador 
ou a C o m i s s ã o  pede ao P r e s i d e n t e  o u  A M e s a  D i r e t o r a , a  c o n s e c u p â o  de 
p r o v i d â n c i a s  r e q i m e n t a i s  ou a d m i n i s t r a t i v a s ,e bem a s s i m , a  m a n i f e s t a ç ã o  
do L e g i s l a t i v o  Murui;ipal sobre p r o b l e m a s  po 1 i t i cos , soc ia i s , econ ômi cos , e 
de s e r v i d o s  pfiblicos.

A r t . 1 6 ‘1- Os r equer i mf?ntos independem de p a r e c e r , a  menos que,em ra- 
Zcfo do a s s u n t o  a que se r e f e r e m , s e j a  pedida a a u d i ê n c i a  de C o m i s s ã o  
permanente o u , n o  caso de ser recusado o seu r e c e b i m e n t o ,sob a a l e g a ç ã o  
de i n c o n s t u t i c X o n a 1 1 d a d e , i lega 1 i d a d e ,o u  a f r o n t a  As disposi^•'líes r e g i m e n 
tais,devam n e c e s s a r i a m e n t e  receber p a r e c e r e s  da C o m i s s ã o  de R e d a ç ã o  e 
Jus t i ç a .

A r t . 1 6 5 -  CDs r e q u e r i m e n t o s  objetivarão, p e d i d o  de p r ovidênci as r e g i 
mentais e admi n ist'•at i vas , ped i do de in formação , ape 1 o , i ndi c a ç ã o  e moção.

Sec ção 11

Das P r o v i d e n c i a s  R e g i m e n t a i s  e A d m i n i s t r a t i v a s

Art.lGS- O s  podidos de p r o v i d ê n c i a s  r e g i m e n t a i s  ou a d m i n i s t r a t i v a s  
serão f ormulados v e r b a l m e n t e  o u  por escrito.

i
Art,167- S e r ã o  f o r m u l a d o s  v e r b a l m e n t e ,os pedidos de p r o v i d ê n c i a s  » 

regimentais ou a d m i n i s t r a t i v a s  que solicitem:

I -a palavra ou a d e s i s t ê n c i a  de usA-la;

II - p e r m i s s ã o  para falar sentadof

III - l e i t u r a  de qualquer Imatêriaj
I

IV -posse de V e r e a d o r e s  ou Suplentes;
f

V - o b s e r v â n c i a  de díspc(slção regimental;
I

VI - r e t i r a d a  de proposição;



VII -vQr i f 1 üe vi:>tavSo o u  dc/ pr cn.i-nv.a r

VIII — i n f ormaijÇieçi s o b r e  or. trabalhos ou a pauta da Q r d e m  do Dia;

IX -requisi-;ão de d o c u m e n t o s , p r o c e s s o s , 1 i v r o s , o u  publ icafâo
existi.?nte na C â m a r a , s o b r e  proposi yOes e m  discussão;

X - p r e e n c h i m e n t o  de va»ja em cc‘(nissSto.

Art.lfeB- S e r ã o  formulados por e s c r i t o , o s  pedidos de p r o vidências 
r egimentais ou a d m i n i s t r a t i v a s  que solicitem;

I -reni'incia de m e m b r o  da M e s a  Diretora;

II - p r o n u n c i a m e n t o  de comissão;

III -ret i f i Câijclo de ata;

IV “ juntada ou d e s e n t r a n h a m e n t o  de documento;

V — i n f or m , em carAter o í i c i a 1 , s o b r e  atos da M e s a  Diretora
ou do Presidente.

VI ~a inclusSo de proposi^^So na O r d e m  do Dia; j

VII - c o n v o c a ç ã o  de s e s s ã o  solene;

VIII - d e s a r q u i v a m e n t o  de pr opos i çSío .

Seciçâo 11 I

Dos P e d i d o s  de I nforma.;âo , I ndicaçcio , A p e l o s  e Mopôes

Art.16'3- 0 pedido de informaçtio destina-se a indagar do P r e f e i 
to,de agentes e de ifirgSos da Admi ni st rafiio Muni c i pa 1 ,s o b r e  as gestòes 
dos neO'!>c i o s , o u  s o b r e  assuntos s u j e i t o  A a ç â o  ou f i s c a l i z a ç ã o  legisla
tiva,e independe de v o t a ç S o  do P l e n A r i o  ou da Mesa D i r e t o r a  da Câmara.

A r t . 1 7 0 -  0 p e d i d o  de indicação d estina-se a apontar a a g e n t e s  e 
•trgaos da A d m i n i s t r a ç ã o  M u n i c i p a l , a  realízaç3(o de serviços e m e l h o r a 
mentos reclamados pelo interesíje pAblico.

A r t . l 7 l -  0 a p e l o  destina-se a formulaçâci de pedidos As autoriflades 
pdblicas f e d e r a i s . e s t a d u a i s ,ou ent i dades p a r a e s t a d u a i s  ou parti culares- 
çuja a t u a ç ã o  tenha r e l a ç ã o  intima com o  interesse pdiblico.

A r t . 1 7 2 -  A  m o ç ã o  d e s t i n a - s e  a e x p r e s s a r  s o l i d a r i e d a d e , a p o i o , a p l a u -  
s o s , r e g o s í J o ,c o n g r a t u l a ç Q e s ,r e l a t i v a m e n t e  a d e t e r m i n a d o  ato ou fato,ou 
por a c o n t e c i m e n t o  infausto ou m o r t e  de a u t o r i d a d e ,p e r s o n a l i d a d e  ilustre 
ou pessoa de relevo social.
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Subst i tut i vos, tlmesndaiã e Si.ibBin0ndar»

CAPITULn V I I . t
i r

’ i ò

Art.173- S u b s t i t u t i v o  fí a proposi-jcio a p r e s e n t a d a  por V e r e a d o r , pela , 
Mesa D i r e t o r a , o u  por c o m i s s ã o  p e r m a n e n t e  ou o s p e c i a  1,o b j e t i v a n d o  s u b s 
tituir outra proposta sobre a mesma mati^ria.

A r t . 17‘i-Emenda lè a propasif^ío a p r e s e n t a d a  como acessí^ria de o u 
t r a , objet ivando a uma alterai;2to parcial. ^

Ar t . 175“ As emendas poder.Ko ser s u p r e s s i v a s  , subst i tut i vas , aditivas 
s modi fícat i v a s . ^

s lo - As e m e n d a s  s u p r e s s i v a s  dest i naíTt--se A r e t i r a d a  d e , p a r t e  de í 
d i spositivos da proposi-íSo principal.

s 2o ~ As e m e n d a s  s u b s t i t u t i v a s  d e s t i n a m - s e  a substitui r  p a r c i a l 
mente d i s p o s i t i v o s  da proposiijcio principal.

s 3o - As e m e n d a s  a d i t i v a s  d e s t i n a m - s e  a a c r e s c e n t a r  A p roposição 
principal o u t r o s  dispositivos.

s 4o - As e m e n d a s  modi f i c at i vas d e stinam-se a el i mi n a ç a o , na 
ção final,de incorreçbes çir amai i •: ai s. de s i n t a x e , í ncoerènc i a i d e o l ó g i 
c a , contrad i ■; ào e a b s u r d o  e v i d e n t e s , e  i.nadequaçSlo A técnica legislativa.

vas

A r t . l 7 6 -  S u b e m e n d a s ,que também podem ser s u p r e s s i v a s , s u b s t i t u t i -  
,a d i t i v a s , o u  m o d i f i c a t i v a s ,sâo e m e n d a s  a p r e s e n t a d a s  a outras. |

C A P I T U L O  VIII 

Da R e p r e s e n t a ç ã o

‘i{-

A r t . 1 7 7 -  A r(?prBsent.!>c?i':i destifui-se a [)rovocar p r o c e s s o  de cassa 
de m a n d a t o  do P r e f e i t o  e de V e r e a d o r , n a  forma da lei.

Art.l70- A r e p r e s e n t a ç ã o  serA e s c r i t a  e conterA a e x p o s i ç ã o  dos 
COS e a indicação das p r o v a s .

CAPITllLÜ IX 

Das Questftes de Ordem

- 3 8 -



Art.l73- Quostâo de Drdcím #’ a cJtlvida que se levanta s o b r e  inter- 
pretal;^o deste PcgimentOjria sua prít ica, relacionada com a C o n s  t i tui 
Federal ou Estadual,ou com a Lei dr» tlrgani za.;ao Municipal.

Art.lOO no <iUPíit'‘!n5K fUí orijem nafíio resolvidas pe?la Mesa Díreto- 
rafpassando aa resipm: t ivAQ &úlu<;ben a constituir precedentes r e g i m e n 
tais,que orír?nt.ar.'5to a s e l u ^ a o  de casos ariAlocjos.

C A P I T U L O  X

Dos Recursos

A r t . 1 8 1 -  D o s  atos p r a t i c a d o s  pelo P r e s i d e n t e  o u  pela Mesa Direto- 
rafCaberâ r e c u r s o  para o PlenArio.

TITULO II 

Da Trami tai^clo 

C A P I T U L O  I

Das DispoDi>;aea úcírais

A r t . 1 8 2 -  □ processo legislativo tramitarA m e d i a n t e  r e g i m e  ordinA 
rio quando d e v a  ser concluído dentro do quarenta e cinco d i a s , s o "
b r e s t a n d o “ Se a a p r e c i a f â o  sobre as demais m a t A r i a s  e m  t rami taçlilo, r e s 
s a l v a d a s  as m e d i d a s  provis-irias.

A r t . 1 8 3 -  S a l v o  o s  requer imentos e as questíSes de O r d e m , o  p r o c e s s o  
legislativo iniciará a sua trami taf<'Üo pelo P r o t o c o l o , m e d i a n t e  registro 
em livros p r ó p r i o s  que c o n t e r S o  a data de t.'ntrada,a procedPnc i a , a «jinen 
ta,â natureza do regime tie tr ami ta'?ão, e  a s s i n a t u r a  d o  funcionArio r e s 
ponsável .

s lo - üs a n t e p r o j e t o s  de lei ,origiíiAr ios do Poder Executivo, p>"ir 
o c a s i ã o  de seu r e g i s t r o , t o m ar ã o  a forma de projetos de lei c o m  n u m e r a 
ção n o v a s , s equencial e  que não se i n t e r r o m p e r è  pela passagem de u m  ano 

3 o u t r o , T a m b é m  se incluirão nessa n u m e r a ç ã o  os projetos de lei ori- 
lârios do Poder Legislativo.

s 2o -  O s  projetos de r e s o l u ç ã o  e o s  v e t o s , t a m b é m  terão n u m e r a ç ã o  
própria,© sequencial na forma de que dispiie o p a r á g r a f o  anterior.
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Art.lO-í- ÜEíEip.^chíuln Diretora a propor, i ç a o , nSlo poderA o

Vereador rctirar-lho o apoio.

Art 18Ü- H a v e n d o  e>;travio ou reten(:.1«o indevida de pr o p o s  í f S o , deve- 
ré a íle;Í D i r e í o r a , d e  oficio.ou a r e q u e r i m e n t o  de qualquer 
fim de p o s sibilitar a tramita.;tlo e sua c o n t  i  nui d a d e , proceder a 
diata reconstitui'jcio. ^

ige,- A Mfsa D i r e t o r a  p u b l i c a r *  no local de c o s t u m e , u m a  súmula 
de todas' as propos i.^es a p r e s e n t a d a s  em cada reuniào ^
indicação dos r e s p e c t i v o s  a u t o r e s  e dos d e s p a c h o s  nelas exarados.

Art.L37- N e n h u m  projeto de loi ou de resolu.;So 
P i e n l r i o  sem parecer t A c n i c o ,sal vo se a c o m i s s U o  e n c a r r e g a d a  nSo se ma 
nifestar no prazo regimental.

A r t . l B B -  A proposição do P r e f e i t o  ou do 
r i a n ã  o .  com m a n d a ? o  c L s a d o . e  que tenha sido
r e t ora,antes de e f e t i v a d a  a 1 i c e n ç a .renúncia ou perda do m a n d a t o ,terA 
t ramitação normal.

P a r A q r a f o  U n i c o  - T a m b Ú m  terA tramitaçíío normal,a  
s u p l e n t e  c o n v o c a d o , d e sd e  que despachada pela M e s a  D i r e t o r a ,e . t a n d o  ele
ainda e m  exercício.

Art.lBB- As p r oposiçbes podorao ser s u b m e t i d a s  a regime de u r g ê n 
cia,de p r i o r i d a d e  ou o r d i n A r i o .  ^

A r t . l B O -  □ Vereador poderA so 1 i ■: i tar , e m  qualquer fase do processo 
legislativo,a retirada de p r o p o s i ç ã o  da nua autoria.

s lü - Be a matéria nâo tiver r e c e b i d o  parecer favorAvel de c o m i s 
s ã o , n e m  tiver sido s u b m e t i d a  A d e l i b e r a ç ã o  do P l e n A r i o , c o m p e t i r A  a o  
P r e s i d e n t e  deferir o pedido.

5 2o - Se a m a t é r i a  tiver r e c e b i d o  parecer de c o m i s s ã o , o u  JA tiver 
sido s u b m e t i d a  ao P l e n A r i o ,caber * a e s t e  decidir s o b r e  □ pedido.

A r t . l B l -  N o  fim du cada 1u y i s 1a t u r a ,a M u s a  D i r e t o r a  o ^ d e n a r A  q  ar
quivamento de todas as p r o p o s i ç õ e s  a p r e s e n t a d a s ,e que a i n d a  não tenha 
sido s u b m e t i d a s  ao PlenArio. '

P a r á g r a f o  U n i c o  -  □ d i s p o s t o  neste a r t i g o  não s e  a p l i c a  aos p r o j e 
tos do lei o r i g i n á r i o s  do Poder Executivo. j

A r t . 1 9 2 -  O c o r r e n d o  a a p r e s e n t a ç ã o  de mais de uma
mesma espécie, com idêntico o b j e t i v o , a  C â m a r a  J S b s ^ t t C r e r d a
cão mais b a i x a , c o n s i d e r a n d o - S B  a c e s s ó r i a s  as demais,e s u b s c r i t o r e s  aa 
írin.-ipal os seus a u t o r e s .T o d a v i a ,c o n t e n d o  qualquer delas d i s p o s i t i v o s  
ou fôrma que possam completar ou melhorar a redação da p r o p o s i ç ã o  prin
T l p l r . T p ^ ^ n A r i o  ou a  comissão a que for s u b m e t i d a  a m a t é r i a  poder,A a-

dotA-la como emenda.
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Üos P r o c e d i m e n t o  QrcJinôrio 

Seci;ê{o I

Dos p r o j e t o s  de L e i , d e  R e s o l u f â o  e V e t o s

CAPITULO I I

Art.1'33- Uma vez r e c e b i d o  pela Mesa D i r e t o r a , o  p r o j e t o  de lei,de 
reçioluçâo r* o v e t o , S R r é  lido pelo lo S e c r e t á r i o  na primeira r e uniSo^que 
houver,cí om seyuida e n c a m i n h a d o  para pub l i ca'^ ái.i d e n t r o  do p r a z o  de v i n — 
te e quatro C24) horas.

P a r á g r a f o  U n i c o  - Depois de p u b l i c a d a  a proposiifão s e r á  e s t a  d e s 
pachada pelo. P r e s i d e n t e , q u e  a e n c a m i n h a r á  c o n c o m i t a n t e m e n t e  á C o m i s s ã o  
de J u s t i ç a  e ;iRedaç:áo e A C o n s u l t o r i a  J u r  i di c a , eis quais terão q u a r e n t a  e 
oito (48) hordas para o f e r e c e r  p a r e c e r . E s t e  p o d e r á  ser d i l a t a d o  a c r i t é 
rio do P r e s i d e n t e  da Câmara.

Art.ríd- UaveiuJo |jaru«.i.*r favorável da Lomissíso do Juv3ti';a e R e d a 
ção,o P r e s i d e n t e  e n c a m i n h a r á  a mati^ria As d e m a i s  Coniissbes que terâfo o 
prazo de s e t e n t a  e duas <72) horas para o f e r e c e r  p a r e c e r . E s t e  prazo po
derá ser d i l a t a d o  A c r i t é r i o  do Presidente.

Art.1'35- S e m p r e  que a C o m i s s ã o  de J u s t i ç a  e R e d a ç ã o  conc luir pela 
inconst i tuciona 1 idade de proposiç A o , no todo c>u e m  parte, a i n d a  que s o b r e  
ela devam se p r o n u n c i a r  uma ou mais Comissiães,s u b i r A  a m e s m a  ao P l e n á 
rio para imediata inclusão na O r d e m  do Dia,a fim de que a C â m a r a  decida 
sobre a p r o c e d ê n c i a  da preliminar.

s lo - Se o P l e n á r i o , p o r  sua m a i o r i a  a b s o l u t a  julgar i m p rocedente 
o  parecer d e s f a v o r á v e l  da C o m i s s ã o  de J u s t i ç a  e R e d a ç ã o , s e r á  a matéria 
e ncaminhada ás demais comissòes. /

s 2o - Se o Plenário, 
parecer desfavorável da Com 
ção rejeitada.

A r t . 1 9 6 -  üs pareceres  
nos,quarenta e o i t o  (40) 
devam ser incluidos.

Art.lS7- N a s  v i n t e  e 
da matéria na Ordem do Di 
Vereadores p a r a  exame.

por sua m a i o r i a  a b s o l u t a  julgar p r o c e d e n t e  o 
issão da J u s t i ç a  e  R e d a ç ã o , e s t a r á  a p r o p o s i -

4
r .

dcis comissÒGS dríverão ser a p e n s o s , pelo^ me- 
horas a n t e s  da r e u n i ã o  em cuja O r d e m  do Dia

quatro (24) horas que p r e c e d e r e m  a inclusão 
a , e s t a  ficará na S e c r e t a r i a  A d i s p o s i ç ã o  dos

Art.190- Findci o praz 
inclusão na O r d e m  do Dia 
rio.

o comum para e x a m e , a  m a t é r i a  s u b i r á  para^ sua 
e c o n s e q u e n t e m e n t e  para a p r e c i a ç ã o  do P l e n è -
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Art.r'r->- C o m  i:i pr onunc v arno'nto di;i P lon Jir 3 > i, ser ?lo as matíòrias e n c a 
minhadas para as si?t.juintos pr ov i dfínc: i as s

I -pub l i ca'; cio do resenha;

II - r e m e s s a  para arquivo quando rejeítcicJa;

III -pub 1 1 caijac' das resolu^&es ;

IV ->:omuni-:a<íao da d e c i s S o  ao Cht*fe do Poder Executivo,

P a r á g r a f o  U n i c o  - Ds p r o j e t o s  de lei Stiricionadüs,e as r e s o l u ç õ e s  
a p r o v a d a s  serâfo r e g i s t r a d o s  em livro próprio.

Se<:i;So II

Dos S u b G t  i tut i vos , das E m e n d a s  , Siubemendas e R e c u r s o s

A r t . 2 0 0 -  Os subst i tut ivos , ar, © m o n d a s  e a s  s u b e m e n d a s , s e r ã o  p r o p o s 
tas no praco para o x a m e  da matiSria ria Sec r e tar i a . A s u a  discuss ão e vo- 
ta^jão preferirá a p r o p o s i ç ã o  o r i g i n a l , e  a sua tramitação se darô s e g u n 
do as normas es tabe lec i das ni;> C a p í t u l o  precodr^nte .

Art.201- Os recursos serão interpostos d e n t r o  do prazo de dez CIO) 
d i a s ,contados a partir da p u b l i c a ç ã o  d o  ato i m p u g n a d o , e  com parecer da 
C o n s u l t o r i a  J u r i d i c a  e da C o m i s s ã o  deí^Justiça e R e d a ç ã o , sub i r ã o  para a 
a p r e c i a ç ã o  do P l e n á r i o . A  decisão será publicada.

S e c ç ã o  III

Dos R e q u e r i m e n t o s  e das Questões da Ordem

A r t . 2 0 2 -  O s  r e q u e r í m e n t o s  serão p r o p o s t o s 'antes do inicio de cada 
reunião e imediatcimente incluidos na O r d e m  do Dia para m a n i f e s t a ç ã o  do 

-nário.

s lo - Q u a n d o  pedida audiftncia de c o m i s s ã o  p e r m a n e n t e ,o r e q u e r i 
m e n t o  aarâ lido em reunião e n c a m i n h a d o  A C o m i s s ã o  que deva se pronun- 
ciar.gsta se m a n i f m s t a r á  no prazo de v i n t e  e q u a t r o  (24) horas.

s 2 o  - A c o m p a n h a n d o  o  p a r e c e r , o  r e q u e r i m e n t o  s u b i r á  i m e d i a t a m e n t e  
para inclusão na ürdem do Dia e c o n s e q u e t e m e n t o  para a p r e c i a ç ã o  do P l e 
nário.
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A r t . ^ 0 3 -  CoiTi o pronunc i •armnnto do P 1 enâr i o , serêio os r e q u e r i m e n t o s  
e n caminhados A S e c r e t a r x a  para as s e g u i n t e s  providências;

I -publica>;ao de resenha;

II - r e m e s s a  para arquivo quando rejeitados;

III - p r o v i d ê n c i a s  que neles toram indicadas.

A r t , 2 0 4 -  As quest-iíes de ordem poderão ser levantadas e m  qualquer 
fase da reuniêtOre sua soluçâto ser& e n c a m i n h a d a  á S e c r e t a r i a  para publi- 
caifào e inclusão no EmentArio.

C A P I T U L O  III

Do P r o c e d i m e n t o  Especial

■l

A r t . r 0 5 -  R e c e b i d a  a representa<:3(o pela Mesa Di r e t o r a , serÂ esta li
da pelo lo B e c r e t A r i o  durante o P e q u e n o  E x p e d i e n t e  na p r i m e i r a  reunido 
que se seguir A sua propos i tur ei. Em s e g u i d a , o  F='residente em uma ònica 
d i s c u s s ã o  e v o t a ç ã o  a s u b m e t e r A  ao P l e n A r l o  q u e , p e l o  v o t o  da maioria 
dos p r e s e n t e s ,decidirá sobre o seu recebimento,

A r t . J 0 6 -  R e c e b i d a  a represeritação polo P l e n A r i o , o  P r e s i d e n t e  c o n s 
tituirá uma comi?.são especial de três V e r e a d o r e s , at ravé.'s de s o r t e i o  e n 
tre aqueles que e s t i v e r e m  d e s i m p e d i d o s ,e e s t e s , d e s d e  l o g o , e l e g e r ã o  o 
presidente e o relator.

Art.207- A c o m i s s ã o  dentro de cinco (E) d i a s , iniciarà os traba- 
1h o s ,n o t i f i c a n d o  o denunciado.

Parágrafo Unico —  A n o t i f i c a ç ã o  que s e r A  a c o m p a n h a d a  de c6pia da 
r e p r e s e n t a ç ã o ,c o n t e r A :

I -o nome do denunciado;

II -o fim da n o tificação

III - a d v e r t ê n c i a  de que deverá q u e r e n d o , a p r e s e n t a r  defesa prévia
por e s c r i t o , c o m  a indicação das provas q u e  pretende r p r o d u 
zir,e a r r o l a m e n t o  de .testemunhas,atii no m á x i m o  de dez (10);

IV -o d i a , h o r a  e lugar do comparecimento;

V -cépia da d e c i s ã o  do Plenário;

VI “ O prazo para a d e f e s a  que s(?rá de dez (10) dias;

VII - a s s i n a t u r a  do relator.
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A r t . 2 0 8 -  A no 11 f i •:açâo, q u a n d o  a u s e n t e  o denunc i a d o , se farÂ através 
de e d i t a l ,p u b l i c a d o  duas (2) vezes no D i á r i o  Oficial do E s t a d o , c o m  in
tervalo de tres C3) d i a s , p e l o  m e n o s ,contado o prazo da p r i m e i r a  publi
carão.

A r t . 2 0 9 -  D e c o r r i d o  o prazo de d e f e s a , a  C o m i s s ã o  P r o c e s s a n t e  e m i t i 
rá parecer d e n t r o  de c i n c o  (5) d i a s ,o p i n a n d o  pelo p r o s s e g u i m e n t o  ou ar
q u i v a m e n t o  da dendnciâ.

P a r á g r a f o  U n i c o  - A comissão d e c i d i n d o  pelo a r q u i v a m e n t o  se'irá a 
d e c i s ã o  s u b m e t i d a  ao Plenário.

A r t . 2 1 0 -  O p i n a n d o  pelo p r o s s e g u i m e n t o , o  P r e s i d e n t e  d e s i g n a r á  desde 
de logo,o inicie- da i n s t r u ç ã o , e  d e t e r m i n a r á  o s  a t o s ,d i 1 igèncias e a u 
d i ê n c i a s  qLie se fizerem necessár i a s , para o d e p o i m e n t o  do d e n u n c i a d o  e 
inquirirão das testemunhas. ' •

A r t . 2 1 l “ De todos os a t o s  do p r o c e s s o , s e r á  intimado o d e n u n c i a 
do, p e s s o a l m e n t e  ou na pessoa de seu p r o c u r a d o r ,com a n t e c e d ê n c i a  minima 
de v i n t e  o quatr--^ (24) h o r a s , s e n d o - 1 he p e r m i t i n d o  a s s i s t i r , á s  deiigèn- 
clas e aud i ênc 1 a«., i? bem ass i m , f or rnu i ar as p e r g u n t a s  As t e s t e m u n h a s  , e 
a i n d a ,requerer o que for de interesse da sua defesa,

I
A r t . 2 1 2 -  C o n c l u í d a  a i n s t r u r ã o ,será a b e r t a  v i s t a  do p r o c e s s o  ao 

d e n u n c i a d o ,para racOes finais e s c r i t a s , n o  p r a z o  de c i n c o  (5) d i a s . F i n d o  
este p r a z o , a  c o m i s s ã o  p r o c e s s a n t e  e m i t i r á  parecer final,pela p r o c e d ê n 
cia ou i m p r o c e d ê n c i a  de denítncia.

A r t , 2 1 3 “ E l a b o r a d o  o parecer,a c o m i s s ã o  s o l i c i t a r á  ao P r e s i d e n t e  
da C â m a r a  a convoca-^âo de s e s s ã o  ex t r aor d i nAr i a para julgamento.

A r t . 2 1 4 -  N a  s e s s ã o  de j u l g a m e n t o f o  p r o c e s s o  s e r á  lido i n t e g r a l m e n 
te,e, a s e g u i r , 05 V e r e a d o r e s  que d e s e j a r e m  p o d e r ã o  m a n i f e s t a r - s e  ver- 
b a l m e n t e , p e l o  tempo m á x i m o  de quinze (15) m i n u t o s  cada u m , e , a o  final o 
d e n u n c i a d o , o u  s e u  p r o c u r a d o r ,terá o p r a z o  m á x i m o  de duas (2) horas,para 
produzir a sua defesa oral,

A r t . 2 1 5 -  E n c e r r a d a  a d e f e s a  o r a l . s e r á  facultada a palavra a q u a l 
quer V e r e a d o r  que queira esc 1 a r e c i m e n t o .Em s e g u i d a , o  P r e s i d e n t e  da C â 
mara p r o c e d e r á  a tantas votaf^ies nomi na i s , quantas forem a s  infraçOes 
a r t i c u l a d a s  na demJncia. j

Ar t ,21G — C o n s i d e r a r — se-á af as t a d o ,de f i n i t i v a m e n t e ,do car g o ,o | d e 
nunciado que for d e c l a r a d o ,pelo v o t o  de dois termos (2/3),pelo m e 
nos,dos membros da Câmara, incurso em qualquer deníincia.

A r t . 2 1 8 -  Se o resultado da vota-^ão for pela a b s o l v i f ã o , o  P r e s i d e n 
te d eterminará o a r q u i v a m e n t o  do processo.
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P a r á g r a f o  Um>:o - Dualciuer gue frjr o resultado o  P r e s i d e n t e  da Cô- 
(fiara oomuni 0.3 r á A Justii^a Fliu K'-ríil.

Art.21'9- O  urocor-íso do dovorá estar coricluido d e n t r o  de 
noventa iJ i a s , con tados '.ía data etn quo se efetivar a n o t i f i c a ç ã o  do 
a c u s a d o .

A r t . 2 2 0 -  T r anscor r i do o praso sern ,ju 1 gamerito, o P r e s i d e n t e  da Cêlma- 
ta comun 1 i;ará o  fato ao PlenArici,e intimarA a comissíao p rocess ante para 
devolver o-j-, ,3utov> > fien de ser o proca-ssio arquivado.

A r t . 2 2 1 ~  O u a n d o  o a c u s a d o  for V e r e a d o r , o  P r e s i d e n t e  poderÂ a f a s t á -  
lo de suas funçí»es,se a deniüncia for recebida pelo Plenário pelo voto 
da maioria absoluta.

P a r á g r a f o  Unico - A f a s t a n d o  das funçíJes o Vereador deniinc x a d o , o 
P r e s i d e n t e  da C â m a r a  c o n v o c a r á  i m e d i a t a m e n t e  o respectivo s u p l e n t e , a t é  
o julgamento final.

A r t . 2 2 2 -  Q u a n d o  ocorrer fato configuradc> nas d i s p o s i ç ò e s  do artigo 
80,do D e creto-Lei 2 0 1 , de 27 de fevereiro de lS/67,o P r e s i d e n t e  da Câmara 
procederá a sua apurav:2(o suniária f or tiia 1 i zanclo o p r o c e s s o  com a e x p o s i 
ção c i r c u n s t a n c i a d o  do fato e a juntada n e c e s s a r i a m e n t e  das provas.

A r t . 2 2 3 -  Na p r i m e i r a  risuniâo em que se seguir A c o n c l u s ã o  da a p u 
ração, durante o  P e q u e n o  E x p e d i e n t e , o  P r e s i d e n t e  da C â m a r a  fará a leitu
ra do p r o c e s s o , e  em s e g u i d a  declarará e x t i n t o  o  m a n d a t o , e x p e d i n d o  o 
competente decreti^ legislativo.

A r t . 2 2 4 -  D e c l a r a n d o  e x t i n t o  m a n d a t o . o  processo baixará á S e c r e t a 
ria para p u b 1 1 caçái:i,c o m u n i c a ç a o  i n t e r e s s a d o ,e arquivamento.

L I V R O  III

Das D i s p o s i ç O e s  Finais ei T r a n s i t ó r i a s

A r t . 2 2 5 -  A o  entrar em vigor e s t e  R e g i m e n t o ,suas d i s p o s i ç ò e s  a p l i -  
car-se-âo desde logo aos processos pendentes.

A r t . 2 2 6 -  A d a p t a r - s e - â o  ás d i s p o s i ç & e s  deste R e g i m e n t o  a R e s o l u ç ã o  
quQ trata da O r g a n i s a ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  da Câmara.

Art.227- Os prasos e s t a b e l e c i d o s  neste R e g i m e n t o ,q u a n d o  contados 
em d i a ,c o m p u t a r - s n - â o ,exc 1 Liinrio-se o dia do começo e incluido-s© o día 
do v e n c i m e n t o j G  quando c o n t a d o s  em h o r a ,c o m p u t a r - s e - ã o  m i n u t o  a minuto.

s lo - O  começo do prazo será o p r i m e i r o  dia átil a p ó s  o  fatof

® “ F‘rorroga-se o ver)cnnento do prazo a t é  o primeir o dia 6-
til,se o  v e n c i m e n t o  cair em dias s a n t o s ,f e r i a d o s ,s á b a d o s ,d o m i n g o s ,ou 
dia com ponto f acultativo na Câmara.
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A r t . 2 2 a -  Diar i amen tf» sorSi-i hasite^ados nos mantrois da Cí»mara,â5 8í ' 
OOhjO P a v i l h ã o  Nacicmíil, do f.í.t ido de }-'ernambuco e do Municipio.

Art.22'“j- ü A 1 i I mo dia df •. ada ario EierA dodii^ado A conf r ater ni zação 
dos s e r v i d o r e s  da L.amara,e bem assitti dos V e r e a d o r e s ,

A r t . 2 3 0 - 0 s  casos não p r e v i s t o s  neste R e g i m e n t o ,serão r e s o l v i d o s  
s o b e r a n a m e n t s  pelo P 1 an.Sr i o , respei t a n d o — se as n o r m a s  ey;pl i c i tadas na 
Lei Q r g â n i c a  Municipal e as soluç-^es c o n s t i t u i r ã o  p r e c e d e n t e  r e g i m e n 
tal .

«fão.
A r t . 2 3 1 -  E s t a  R e s o l U y ã o  e n t r a r A  e m  vigor na deita de sua publica-

A r t . 2 3 2 -  R e v o g a m - s e  as d i spos i y-ftes em contrArio.

Sala das R e u n i & e s ,e m
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